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Abreviatura De

AD&C

FEDER

FC

FSE

PRR

PO M 14-20

POSEUR

PO MAC T4-2O

PM 2030

PACS

PO MAC 2T.27

REACT-EU

SRF

IDR IP-RAM

Agêncía paÍa o Desenvolvimento e Coesão

Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional

Fundo de Coesáo

Fundo Social Europeu

Plano de Recuperaçáo e Resiüência

Prograrna Operacional da Região Autónoma da Madeira20l4-2020

Progranra Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos

Programa de Cooperação Territorial 20 7 4-2O2O

Programa Regional Madeira 2O3O

Sustentável 2O30 * Programa Ação Climáüca e Sustentabilidade

Programa de Cooperação Territonal 2O2 L -2027

Recovery Assistance for Cohesion and the Terrítories of Europe

Secretaria Regional das Finanças

Instituto de Desenvolvimento Regional, Instituto Público da Regiáo
Autónoma da Madeira

Conselho Diretivo

Unidade de Coordenação, Avaliação e Planeamento

Núcleo de Monitorização

Núcleo de Coordenação e Avaliação

Unidade de Apoio Jurídico

Nucleo de Tecnologia de informaçáo
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

1. Introdução

Contexto e criação do IDR IP-RAM

O Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM (IDR, IP-RAM) foi criado pelo Decreto

Legislativo Regional n." 18l2AO7lM, de 12 de novembro, com alterações introduzidas

pelo Decreto Legislativo Regional n.o 38l2ol2lM, de 13 de novembro, c peÌo Dccreto

Legislativo Regional n." 12l2O20/M, de 1O de agosto,

O IDR, IP-RAM é uma pessoa coletiva de direito público, dotada de personalidade

juridica, autonomia administrativa e financeira e património próprio, e está integrado

na administração inclireta da Região Autónoma da Madeira (RAM), sob a tutela e

superintendência da Secretaria Regional das Finanças.

Esta é a oitava gerôncia do IDR, IP-RAM, cuja conta está organìzada de acordo com a

Instruçáo n." L l2O 19 do Tribunal de Contas, que estabelece a aplicação do Sistema de

Normalização Contabilistica para as Administrações Públicas (SNC-AP), na organizaçáo

e apresentação das contas.

2. Estrutura Interna e Orgânica

Membros do conselho diretivo em 2o.26

No ano de2O25, o Conselho Diretivo é composto pelos seguintes elementos:

Maria João de França
Monte

Ricardo Nuno Roclrigues
Fernandes Manica

Donato Filipe Fernandes
Gouveia

Maria Joáo de França
Monte

Ricardo Nuno Rodrigues
Fernandes Manica

Donato Filipe Fernandes
Gouveia

,+v-ri
'-Sr{

Presidente

Vogal

Vogal
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INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL
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O Conselho Diretivo do IDR, IP-RAM foi nomeado através dos seguintes Despachos:

o Despacho conjunto n" 6612024 (JORAM, II Série, No l2g, rg lor /2024)

r Despacho no 39512025 (JORAM, II Série, No gg, 16/OSl2O2S)

Estrutura interna, e diplomas legais

A estrutura interna do IDR, IP-RAM rege-se pelos seguintes diplomas legais:

r Portaria n.'722/2O19, de 27 de dezembro - Aprovação dos Estatutos do IDR, Ip-
RAM;

r Portaria n." 783/2022, de 31 de março - L.a Alteração aos Estatutos do IDR, Ip-
RAM;

r Portaria n." 97A 12O23, d,e 06 de d.ezembro - 2.'Alteração aos Estatutos do IDR, Ip-
RAM.
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Estrutura Orgânica do lDR, lP-RAM
P.rtâar nì ?2,?Oì9 rubrirdú n. IORÂÌ4 l' Sa.r n 2O3 aè:7 J! ódzoriiro !iiu!ad! adlr Dctn Ê i ìes,/2of,? sublcrJr rì!

JOÉÂM l, scne .' i6 sé 3l df mârço . pôla rcri.ìíiõ n! 97C11:O:3 Êubnüdè ne ICRÂM. )t Sr.rc n' 2?4 ce 6 dÈ ô.'Ì$br.

Núclêo Ce Gêrtão dè
, Proqrârnãs de coesão è
, 
- coopêrôção

(NGPCC'

r{

llr
INSÏIÏUÏO DE
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

.- Núcleo de Monltotlzãção
(tllíl)

Núcìeo de Coordenaçâo e
Avâliaçào

(NCA)

Núcleo dê Ìecnologia de
lnfoÍÍnação

(NÏI)
Núdm de contíolt

c,tc)

Núclêo dB Fluxgs
Financeiros

(NFF)

Núcleo de Comunlcação
e Gestão da Ouêtldada

(xco)

Núcleo de Gstão de
AdminEtGtiva e de

Pe5soô1
(NGÂ9)

Núcleo FËDËR de GesÉo\' dg Programas FeEionais
(NGFEDER)

Núcleo FSE da Gstâo de
\ Prcgrãmès Regionals

(NGFSE!
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Conselho DiÌêtivo
Fiscal Único

Unidade de CooÍdenãçãa,
Avaliação e Planeamento

(UCAP)

unidade de Apoio Juridico
(UAJ)

Unidãde Técnic. de Gestão
de lntêryenções

(UTGI)

Unidad€ do Flüxos
Fimncêiros è controlo

(UFFC)

Unidade Técnica do Plano de
R*upêrãção e RGsiliãncia

(UPRR)

Unidade do ceíâo
Adminlstrativa e Finançelra

(UGAF)
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3. Enquadramento Geral

Em termos institucionais, em 2O25 o [DR, IP-RAM desenvolveu a sua atividade no
enquadramento possível permitido pela sua tutela, a Secretaria Regional das Finanças,
designadamente ao nível das condições materiais, logisticas e cle recursos humanos,
necessárias à prossecuçáo das exigentes responsabilidades do Instituto, mater jalizado
quer pela via das autorizações concedidas para o recrutamento de trabalhadores, quer
através da viabilizaçáo de contratações de serviços especializados externos relevantes
para a sua atiüdade.

Recordando que o ano de 2025 foi ainda marcado por alguma instabilidade politica,
sendo com base na composição da Assembleia Legislativa Regional resultante
das eleiçoes regionais de 23 de março d,e 2o25 que é formado novo Governo, o qual
tomou posse a 15 de abril de 2A25. Assim, o Orçamento da Região e o plano de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração da Região (pfDDAR)
parâ o ano de 2025 foi aprovado apenas em junho desse ano, com forte impacto no
desenvolvimento da atividade do IDR, mas também em termos da execução dos
Programas que gere.

Em paralelo, no plano interno, e não obstante a conjuntura, o IDR, Ip-RAM acentuou a
dinâmica de execução dos Programas cofinanciados por fundos europeus, acautelando,
por um lado, o encerramento do periodo de programação 2or4-2ozo, com o
aproveitamento pleno das dotações financeiras programadas e, por outro lado,
consolidando a base para a aceleração da execução dos Programas do atual pT 2030 e

do PRR.

Através da execução dos fundos europeus, o IDR, IP-RAM continuou a dar o seu
contributo para os resultados positivos que a Região tcm vindo a registar nos seus
principais indicadores económicos e sociais, continuando a impulsionar e a incentivar
o tecido empresarial regional, não só no fortalecimento da sua atividade, mas também,
no apoio a novas oportunidades de inveslimento e de crescimento da sua atividade.
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Consciente da importância que os fundos europeus têm para a sustentação da

estratégia de desenvolvimento regional, o IDR, IP-RAM intensificou a operacionalização

dos Programas por si geridos, com destaque para o Madeira 2030, promovendo a

Revisão Intercalar do Programa e a sua Reprogramação, na sequência da Revisão

Intercalar da Política de Coesão, com a mobilização de novas Prioridades {Energia, Ág,rt

e Habitação), em alinhamento com as grandes orientações estratégicas da UE.

Adicionalmente, promoveu a aprovaçáo de regulamentação especíÍïca, e intensificou o

lançamento de avisos para a apresentação de candidaturas, permitindo materializar a

implementação das políticas públicas nos seus vários domínios de intervençáo, mas,

essencialmente, constituindo um apoio importante ao investimento privado e a

consequente criação de emprego.

4. Execução Orçamental

Taxa de execução orçamental

Dentro de um contexto de instabilidade governativa, gestão de orçamento por

duodécimos até meados de 2025, mas de rigor orçamental, foi possivel atingir uma taxa

de execuçâo orçamental que se considera boa, mesmo e ainda, com os constrangimentos

causados por urna estrutura de pessoal que, em muitos momentos, se mostrou exígua

perante o volume, diversidade e complexidade das tarefas com que se viu confrontada,

mas que foí capaz de dar uma resposta positiva e eftcaz.

Foi nesta conjuntura que o IDR, IP-RAM teve de executar o seu orçamento, tendo

alcançado uma taxa de execuçâo na ordem dos 607o, não se verificando grandes

oscilações relativamente aos anos anteriores.

A componente clo orçamento dos Investimentos do Plano, registou uma taxa de

compromisso na ordem dos 617o, enquanto a componcnte orçamental relativa ao

Funcionamento, teve um nível de execução a rondar os 460/o.
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A componente dos I Plano engloba todos os projetos de Assistência Tócnica dos
Programas Regionais e de Cooperação geridos pelo IDR, IP-RAM, que têm como objetivo
assegurar as necessárias condições logÍsticas e humanas das Estruturas de Apoio
Técnico ao Gestor destes Programas, designadamente, garantir o Íïnanciamento de
despesas relacionadâs com:

Implementaçáo e manutençáo de sistemas de informaçáo;

serviços de consultoria para o desenvolvimento de estudos de avaliação;

serviços externos de verificação de projetos cofinanciados;

Açôes de informaçáo e publicidade,

Onde a necessidade de recorrer à contratação pública condiciona a assunção e
consequente execução da despesa.

A componente de Despesas de Funcionamento é constituida por despesas gerais e que

w

a

a

a

a

não têm enquadramento nos

Comunitários na RAM.

projetos de Assistência Técnica dos programas

Desempenho Orçamental

Na Demonstração de Desempenho Orçamental, apuraram-se os saldos iniciais de 2025,
nos montantes de 498.668,90€ de Operações orçamentais e de 50.440,609,94€, de
Operações de Tesouraria.

No fim do período de 2025, foram apurados os saldos nos montantes d.e l.g4g.s2g,2L€
de operações orçamentais e de 22.142.os2,sg€ de operações de Tesouraria,

Os resultados de

24.O91.581,79€.

gerência e de exercício apresentam um sardo positivo de

NN

ôt
ôi
&o

No final do exercício em causa, não se veriÍï.caram d.espesas por pagar, nem receitas por
receber.
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5. Instrumentos de Programação

5. 1. Programação 2OL4-2O2O

Desempenho dos Programas

No período em referência, os diversos

Programas mantiveram uma trajetoria dc

execução positiva, registando nÍveis de

realização consideráveis, apesar de todos os

constrangimentos provocados pela

instabilidade governativa e ausência de

Orçamento Regional aprovado, para a primeira

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMËNTO
REGIONAL

{s
--

metade do ano, dos efeitos da Guerra na Ucrânia e, mais recentemente, do conflito entre

palestinianos e israelitas na Faixa de Gaza.

Resultados do PO Madeira L4-2O

Em relação ao Programa Madeira I4-2O,

procedeu-se ao encerramento formal do

Programa

a

a
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Assim, desde a sua implementação até à sua conclusão, o Programa registou LO.646

canclidaturas submetidas: IO.342 na vertente FEDER e 304 na vertente FSE, das quais

foram aprovadas 8.182 candidaturas, correspondendo a 515,5 milhões de euros de

Fundo aprovado/executado face a um total de 486,8 milhÕes de euros de Fundo

programado (overbooking de 6%).

No âmbito do FEDER, foram aprovadas 7.937 candidaturas, ascendcndo a 357,4

milhões de euros de Fundo, justificando uma taxa de compromisso de 108%

relativamente à dotaçâo programada.
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Já no FSE, foram aprovadas 245 candidaturas, no valor de 1S8 milhões de euros de
Fundo, representando um nível de compromisso de IOit% relativamente à dotaçào
prevista.

Assim, o Programa registou uma taxa de execuÇão Íinal de la6vo, com um montante de
Fundo validado de 515,5 milhões de euros, com a vertente FEDER a atingir os 352,4
milhÕes d.e euros, o que correspondeu a uma taxa de execução cte l0g%.

Relativamente à componente FSE, a respetiva execução acumulada foi de lo1%o, com
um montante Íïnal executado de 1sB,l milhões de euros de Fundo.

Resultados do POSEUR
ì

Quanto ao POSEUR, cuja gestão está delegada

no IDR, IP-RAM, enquanto Organismo
Intermédio, a meta deÍinida foi integralmente

cumprida em termos de execuçáo, superand.o a
dotação prevista para a RAM.
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Em 2025 e, tendo em conta a excelente performance da RAM que contabiüzava no
montante de fundo realizado, superior ao montante que lhe tinha sido consignado (265
milhões de euros), foi assinada Lrma adenda ao contrato celebrado entre a Autoridade
de Gestão do POSEUR e o Instituto de Desenvolvimento Regional, ip-RAM (organismo
Intermédio do Programa), através da qual reforçada a dotação de fundo no valor d,e IT,4
milhõcs de euros, fixando a dotação total da RAM nos 2g2,4 milhões de euros.

Assim, no encerrrarnento deste PO, registou-se um investimcnto eiegível realizado no
vaior de 319,7 milhoes de euros, a que correspondeu um montante de fundo aplicado
de 281,9 milhoes de euros, represcntand.o uma taxa execução de 10o%.
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No fecho do Programa, o nível de execuçáo final da Madeira foi de 100% da dotação

total atribuída.

Tratando-se um Programa de Cooperação das ilhas da Macaronésia com Paíscs

Terceiros geograÍïcamente prôximos e que combina duas abordagens de intervenção

transnacional e transfronteiriça, que foi fortemente afetado pelas dificuldades

provenientes das contingências decorrentes do COVID-19, da Guerra na Ucrânia e da

faixa de Gaza, que impossibilitaram a dinâmica em termos de execução de várias

atividades dos projetos, no finai regista-se que estes constrangimentos foram

ultrapassados, realçando-se a articulação entre o Secretariado Técnico, o IDR, IP-RAM

e os bcneficiários, no cumprimento dos objetivos dos projetos, até final do ano de 2O25.

5.2. Plano de Recuperação e Resiliência

Dinâmicas de Execução, Reprogramação e Revisâo para a

Simplificação

Resultados do PO MAC

O PO MAC 2O14-2O2A teve um desempenho

muito positivo, tendo em conta os montantcs

aprovados (14,1 milhões de euros), validados

(1 1,8 milhões de euros) e pagos aos beneÍïciários

(11,7 milhões de euros), todos eles superiores ao

fundo total programado,

No Plano de Recuperação e Resiliência (PRR),

ern 2025, a execução dos projetos aprovados

registou uma evolução positiva na

concretização das metas e dos marcos, em

conformidade com as datas previstas na

contratualíz,açâo.
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A execução do PRR é baseada no desempenho e na verificação dos resultados
alcançados' Com este novo mecanismo de gestão dos Fundos Europeus, a Comissão
Europeia desembolsa os montantes atribuíiJos a Portugal após a comprovação da
realizaçâo de Marcos e Metas (M&M) nas datas previstas .

No âmbito deste Programa, o ano 2O25 foi marcado pela aceleração das dinâmicas de
execução dos diversos investimentos aprovados, por um aumento substancial dos
pagamentos e pela conclusão de Metas A (Metas de cumprimento obrigatório), que em
alguns casos foram superadas. A taxa de execução das Metas do pRR, da
responsabilidade da RAM, integradas nos Pedidos de Desembolso apresentados pelo
País à comissão Europeia até Íïnal de 2a2s, correspondem a 100%.

Em maio de 2o25 foi aprovada pela Comissáo Europeia uma nova reprogramação d"o

Plano de Recuperação e Resiliência português. Esta reprogralnação teve como objetivo
garantir a adaptação dos investimentos aos pr.\zos exigidos e minimizar o risco de
incumprimento, com substituição de projetos dificeis de concretizar dentro do
calendário estabeiecido, assegurando a sua execução através de outras fontes de
financiamento e reforçando a eÍiciência e o impacto dos fundos disponiveis.

Efetivarnente, considerando os prazos de execuçáo do PRR alguns investimentos
deixaram de ser exequíveis, entre os quais o CO6-i08-RAM - Ampliação do ediÍicio do
CITMA.

Já no final do ano de 2025, em dezembro, foi também aprovada a Revisão para a
Simplificação do Plano de Recuperação e Resiliência. Este ajustamento d.o pRR

português teve por objetivo garantir que todos os maÍcos e metas seriam executad.os e

comprovados na totalidade até ao encerramento do Mecanismo de Recuperação e

Resiliência (MRR) em 2A26, permitindo uma gestão mais eÍiciente, transparente e
orientada para os resultados

Neste enquadramento, foram identifrcados os projetos considerados críticos, cuja
concretização - parcial ou total - foi considerada como em risco, atendendo aos prazos
aplicáveis, bem como as implicações operacionais na apresentação dos pedidos de
pagamento e dos elementos de prova, e ainda as consequências de incumprimento com
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penalização ao estado-membro. O trabalho de mapeamento destas situações foí

tealizado em estrita colaboração com os Beneficiários Finais/Organismos Executores, a

frm de assegurar que todos os marcos e metas pudessem ser cumpridos.

Neste ultimo exercicio de reprogramação, as desmobilizaçôes apuraclas totalizam 5I,4

milhões de euros que foram reaplicados em investimcntos com concretizaçâo na Região.

A totalidade desta dotação desmobilizada, foi canalizada para o "Instrumento Financeiro

para a Inovaçáo e Competitividade" (IFIC), gerido pelo Banco Português de Fomento

(BPF), destinado a apoiar projetos de investimento empresarial em atividades

inovadoras e qualihcadas, bem como iniciativas de investigaçáo e desenvolvimento. Bste

instrumento visa reforçar a ligação entre emprcsas c ciôncia, com particular destaqtre

para a inovação associada às transições ecológica e digital, privilegiando projetos com

elevado potencial de criaçáo de valor.

Metas e marcos

No lrnal do ano 2025 encontravam-se em curso 18 investimentos/sub-investimento ao

abrigo do PRR-RAM. Para melhor percecionar o nivel e ritmo de andamento de todos os

investimentos aprovados, a Região utiliza um indicador que agrega a informação de

todos os procedimentos de contratação pública (em curso, adjudicados e em execuçã.o),

com base no qual se conclui que a taxa dos investimentos em curso, ascende a91.39o/o.

Até 3l de dezembro de 2025, no âmbito do PRR, o valor global de pagamentos já

realizados na Região ascendeu a 311 milhões de euros. Registava-se uma taxa de

pagamento d.e 44,4o/o, tendo sido concedidos 91,2 milhões de euros em adiantamentos

aos BeneÍìciários Finais, correspondentes a l3o/o do valor da subvenção direta do PRR

afeto à RAM, com os restantes 219,8 milhões de euros a corresponderem a pagamentos

a título de reembolso.

s. R.
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5.3. Programação ZOZL-2O22

Programa Regional Madeira 2OOO

O Programa Regional Madeira 2OgO, definido para
o ciclo de programação da politica de Cocsão, no
âmbito do Quadro Financeiro plurianual 2O2I_ZA2T,

mobiliza um apoio global de 260 Milhoes de euros
dos fundos europeus, sendo 319 Milhões d.e euïos
relativos ao FSE+ e 44r Milhões de euros relativos ao FEDER,

A atividade do IDR, IP-RAM, na qualidade de Autoridade de Gestão do referido
Programa, durante o ano de2025, d.estacou-se em primeiro lugar, pela a aprovação,
em 17'2'2025, da 1.oa reprogramação do M203o, com a emissão da Decisão que altera
a Decisão de Execuçâo C(2o22i} 9664 que aprovou o prograrna <programa Regional da
Madeira 2j2l-2o27r pâra apoio do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e do
Fundo Social Europeu Mais, no âmbito do objetivo de Investimento no Emprego e no
Crescimento para a RAM' Esta Reprogramaçáo focalizou-se na introdução de novas
metodologias de custos simplificados, aplicadas ao programa.

No decurso de 2o25, foi ainda preparada a 2." reprogramação do Mad.eira 2o3o, que
teve por base o diagnóstico de implementaçào do Programa realizado no âmbito da
Revisão Intercalar, e que veio permitir um maior alinhamento com as novas prioridades
estratégicas da UE, bem corno possibilitar que o Programa beneÍicie das flexibilidades e
dos incentivos financeiros preconizados pelas alterações introduzidas à regulamentação
europeia, como no caso do reforço dos adiantamentos ou prorrogação do prazo d.e

execução do Programa.

Assim, foram integrados dois novos objetivos específicos, um relativo ao acesso seguro
à água e à sua gestão sustentável, outro relativo à promoção do accsso à habitação
acessivel e sustentável, reforçando a resposta do Programa aos desaÍios que a Região
enfrenta nestes dominios.
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Durante este ano procedeu-sc à abertura de 44 novos Avisos de Abertura de

Candidaturas, envolvendo uma dotação superior a I73 milhões de euros, c,

consequentemente, uma maior exigência nos processos de análise, seleção e aprovaçáo

das candidaturas submeticlas, bem como nas verihcações técnicas das despesas

apresentadas relativas às operações em execuçáo.

Em termos dc dcsempenho, o Programa registava no Íinal de 2O25, um total 9O Avisos

publicados que resultaram num total de 1 869 candidaturas submetidas das quais, 1

729 para apoio FEDtrR, das quais 7 484 das candidaturas no âmbito dos sistemas de

incentivos, com o objetivo de reforçar o crescimento sustentável e a competitividade das

PME e a criaçáo de emprego (Prioridade RUP). Foram ainda submetidas por promotores

públicos, ate ao irnal daquele ano, 106 candidaturas para Íinanciamento FEDER e 140

candidaturas para financiamento FSE+.

No ano 2025, os 44 Avisos abertos originaram um total de I 644 candidaturas

apresentadas mobilizando um montante de financiamento solicitado no valor 399,B

milhões de euros, o que representa um acréscim<l de cerca de 57To face ao fundo

solicitado em 2024.Neste sentido, no {inal de 2O25, o Programa apresenta uma taxa de

compromisso de 27o/o face à subvenção total do Programa (76O milhóes de euros),

resultante de um total acumulado de 543 operações aprovadas correspondendo a um

fundo de 204,5 milhões de euros. De referir ainda, o montante de 81,5 milhões de euros

executados que corresponde a uma taxa de execução do programa, na ordem dos 11%.

Programa Ação Climática e Sustentabilidade- Sustentável 2O3O

O Programa Ação Climática e Sustentabilidade

- Sustentável 2O3O tem enquadramento em doìs

dos objetivos estratégicos da politica da União

Europcia: "OP 2 - Uma Europa mais nverder" e

"OP3 - Uma Europa mais conectada", nomeadamente relacionadas com a adaptaçáo às

alterações climáticas, a prevençáo dos riscos e resiliência a catástrofes, a transição para

Llma economia circular e a mobilidade urLrana sustentável, sendo de destacar que a

Região Autónoma da Madeira é apenas elegÍvel na OP 2, especificamente no Objetivo
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EspecÍfico 2. 4. - Promover a adaptaçáo às alteraçÕes climáticas, a prevenção dos riscos
de catástrofe e a resiliência, tendo em conta abordagens baseadas em ecossistemas.

Para a RAM, integram-se no Sustentável 2030 as intervenções que contribuam para o
fortalecimento da resiliência c{as zonas costeiras aos riscos decorrentes das alteraçÕes
climáticas, a transferência de conhecimento em temas relevantes para a mitigação dos
efeitos nefastos das alterações climáticas e o robustecimento da resiliência regional aos
riscos associados às alterações climáticas.

Dos 3,1 mil milhões de euros de financiamento europeu proveniente do Fundo de
Coesão, cerca de 136 milhões, destinam-se a apoiar investimentos na RAM, nas
tipologias de ação, Proteção do Litoral, Adaptaeão às Alterações Climâticas e Gestão e
Prevençáo de Riscos.

Na sequência da Revisão Intercalar do Sustentável 2o30, o Objetívo Específic o 2.6 -
Promover a transição para uma economia circular e eficiente em termos de recursos,
teve a sua elegibilidade alargada a todas as regiões d.o continente e à Regiâo Autonoma
da Madeira, permitindo o Íinanciamento de investimentos em alta, na área da Gestão
de Resíduos Urbanos. Como resultado dessa reprogramação, a dotaçáo para a Região
Autónoma da Madeira foi reforçad a em 2l milhões de euros (passando para I S7milhões
de euros, face aos 136 da Decisão inicial).

O IDR, IP-RAM assume neste Programa o papel de Organismo Intermédio (à semelhança
do que já havia ocorrido no POSEUR) e, no ano de ano 2O2S l foram abertos S novos
Avisos, contabilizando no final daquele ano um total de 12 Avisos publicados, que
resultaram 14 candidaturas submetidas pelas entidades regionais, totalizando um
fundo solicitado de 17,8 milhões de euros.

Até ao final deste mesmo ano a RAM contava com 12,2 milinoes de euros comprometidos
(8% da sua dotação), distribuídos pelas tipologias de ação Proteção de Defesa do Litoral,
e Proteção civil e gestão integrada de riscos (com 5lo/o d.a sua dotação comprometida) e
Adaptação às alteraçÕes climáticas. Em termos de execuç âo, a RAM registava um
montante de 562 mil euros de fundo executad.o (5% fundo aprovado), o que se deve
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essencíalmente ao nível realizaçâo registado na tipologia de Açào: Adaptação às

alterações climáticas {64%).

Programa MAC 2O2t-2O27

O Programa MAC 2O2L-2O27 vem dar continuidade

ao anterior MAC 2OI4-2O2O, sendo de destacar o

alargamento da sua ârea geográfica a 7 paÍses MAC 2Q4-2O27
terceiros, para aprofundar a cooperação, basead.a cm cooperação Territorial

interesses e valores partilhados, tendo em vista

alcançar objetivos comuns em matéria de inovação e competitividade, transiçáo

ecolôgica, luta contra as alterações climáticas, mobiliclade e governaçáo.

Com trma dotação FEDER no montante total de 169,9 M€, cerca de 16,4 M€ (9,7oÂ da

dotaçâo) estão afetos à RAM c dcstinam-se às intervenções a implementar pelas

entidades publicas e privadas da Regiáo, em cooperação com cntidades das duas

Regióes de Cooperação, Açores e Canárias, e, ainda com os 7 países terceiros: Cabo

Verde, Senegal e Mauritânia (que jêtfaziam parte do Prograrna MAC 2O|4-2A2O), Costa

do Marfim, Gâmbia, Gana e Sáo Tomé e Principe.

O ano de 2025 ficou marcado, essencialmente, pela aprovação das candidaturas,

submetidas na 2." convocatória, da qual resultaram 10 projctos aprovados, com uma

clotaçáo de 1,2 milhões euros.

No cômputo geral deste PO, no Íinal de 2025, o Programa apresenta uma taxa de

compromisso de 5B7o face à subvenção total do Programa {16,4 milhões de euros),

resultante de um total acumulado de 35 operações aprovadas correspondendo a um

fundo de 9,5 milhões de euros. De referír ainda, o montantc de 646 mil euros executados

que corresponde a uma taxa de execução do programa, na ordem clos 4%.
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6. Prestação de Contas

Demonstrações financeiras e anárise de resultados

Os presentes documentos de prestação de contas expressam de forma verdad.eira e
apropriada a situação financeira e os resultados da atividade exercid.a no período de 01
de janeiro de 2O25 a 31 de dezembro de 2A25.

As demonstrações financeiras apresentadas, reportadas a 3l de d.ezembro d.o exercício
d'e 2o25, refletem a situação económica e financeira do Instituto.

O Balanço apresenta um total de 26.866.560,65€ (vinte e seis milhÕes, oitocentos e
sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta euros e sessenta e cinco cêntimos) e um
Resultado Líquido positivo de 736.755,25€ (setecentos e trinta e seis mil, setecentos e
cinquenta e cinco euros e vinte e cinco cêntimos), que de acord.o com as norrnas do
SNC-AP, será transferido para a conta s6 - Resultados Transitados.

Através da análise da Demostração de Resultados, verifica-se que houve um aumento
de Custos que derivou, essencialmente, de um aumento de custos com o pessoal
ocorridos em 2O25, relativamente ao ano de 2024.

Relativamente às imobilizações corpóreas, foram consideradas as amortizações dos
bens, como reflexo direto do desgaste d.os mesmos.

O balanço reflete a Provisão para remunerações de férias e subsidio de férias para 2026
(Conta 2'7'2'2.1), a regularizaçâo de acréscimo d.e custos referente a vencimentos do
ano de 2O25 {Conta 2.7 '2.2'1), acréscimo de custos de encargos de 2o25 que foram
faturados em2025 (Conta 2.7.2.2.9), e regularização de acréscimo d.e custo de encargos
de2A24 faturados em2O2S (Conta 2,2.2,2.g).

A conta 2'7.2'1.9 reflete no balanço um acréscimo de proveito referente a requisições de
fundo para pagamento de remunerações de férias e subsídio de férias para 2A26, a
regularização acréscimo dc proveito referente a requisições de fundo parâ pagamento
de remunerações de férias de 2025 e encargos de 2o2s faturad.os em 2026.

s. R
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7. Fatores externos

O quadro corq'untural em que se desenvolveu a atividade do Instituto no aÍr.o em

referência, foi complexo e exigente, por diversas condicionantes externas, que colocaram

maior pressáo na atividade.

Conjuntura política regional adversa

O ano de 2O25 foi marcado pela instabilidade po1ítica que se arrastava de 2O24, com

forte impacto no desenvolvimento da atividade do IDR, pela necessidade de gestáo por

duodécimos, mas também em termos da execuçáo dos Programas que gere que depende,

muito, do Orçamento da RAM, pelo peso dos investimentos publicos nesses Programas,

So apos as eleições regionais de 23 de março de 2O25 e com a formação do novo

Governo, é que foi aprovado o Orçamento da Regiã<; e o Plano de Investimentos e

Despesas de Desenvolvimento da Administração da Região {PIDDAR) para o ano de

2025, já em junho de 2025, data a partoir da qual se procurou acelerar as dinâmicas

de execuçáo.

Condicionantes decorrentes da situação política internacional

Os constrangimentos decorrentes do conflito armado entre a Rússia e a Ucrânia iniciado

na úlüma quinzena de fevereiro de 2O22, que perdura atê, aos dias de hoje, tem efeitos

negativos na cadeia logística internacional, no aumento de custos das matérias-primas

que se agravaln com a reduzida dimensão do mercado regional e escassez de mão-de-

obra, prejudicando o ritmo de execução dos investimentos integrados nos Programa sob

a gestão do IDR.

Estes condicionamentos geraram a necessidade de se proceder a reprogÍamações nos

diferentes Programas, com ajustamentos de prioridades, de calendário de

investimentos, substituição de operações, incorporação de novos projetos com maior

potencial de execuçáo.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Secrôtaria Regional das Finanças
INSTITUTO DE DESENVOLVIí,IEÌÚTO RÈGIONAL, IP-RAM

orientações nacionais e europeias na gestão dos Fundos

A atividade do Instituto, na dinamização da procura e Íra capacitação dos principais
stakeholders regionais é fundamental para assegurar o cumprimento dos objetivos
deÍinidos e para enfrentar os principais desafios estratégicos regionais da esfera da
coesáo, da competitividade, das qualifrcações, emprego e inclusão social, das transições
climâtica e energética, da resiliência.

No decurso de 2025, este processo foi impactado sobretudo pela revisão intercalar da
política de coesão [Regulamento (UE) 2025/7914, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 18 de setembro de 2025, que altera os Regulamentos {UE)I 2O2l/l05g e

(UEl 2O2U 1056 e o Regulamento (UE) 2025/Lglg, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 18 de setembro de 2O25, que altera o Regulamento (UE) 2A2l /10571, com
maior exigência nos exercícios regulamentares de Revisão Intercalar do programa

M2030 e, subsequente Reprogramação, abrangendo várias dimensões: prioridades,

macroprogramação Íinanceira, Indicadores, Tipologias de intervençáo, Reporte,
comunicação.

Também no PRR, a Comunicação da Comissâo Europeia "NextGenerationEU - Rumo a
2026", de 4 de junho de 2o25, veio estabelecer um enquadramento estratégico para
garantir a execução plena do Plano de Recuperação e Resiliência, com orientações para
os ajustamentos Íinais considerados essenciais para assegurar a exequibilidade de
todos os Marcos e Metas, bem como a sua comprovação, condição indispensâvel para a
plena concretização do PRR.

No entanto, e de acordo com a avaliação efetuada, não se esperam impactos
significativos que ponham em causa a continuidade das operações, dado que:

Nâo é expectável que os efeitos ainda existentes da conjuntura adversa
internacional possam pôr em causa a continuidade da atiüdade do Instituto,
dado quc se concluiu que este dispõe de recursos apropriados para manter as

atividades, não havendo a intenção de as cessar a curto prazo, pelo que
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REOIÃO NUTÓIOMA DA MADEIRA
GOVÊRNO REGIONAL

Secretaria Regional das Flnanças
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

considerou como apropriado o uso do pressuposto da continuidade das

operações na preparação clas demonstraçÕes Íinanceiras.

O Instituto ativou o plano de continuidade de negocios de forma a proteger os

seus funcionârios e assegurar, assim a continuidade das operações, tendo

colocado os seus funcionários no regime de teletrabalho durante o período crítico

da pandemia;

Náo se antevê qualquer alteraçào orçamental, com irnpacto signiÍicativo no

montante das transferências a receber de parte do Governo Regional e que

formam a totalidade dos rendimentos deste Instituto;

O Governo Regional não efetuou qualquer alteração à missáo do Instituto que

tivesse imposto encargos adicionais e/ou encargos náo previstos ou

orçamentados.

8. Assunção de compromissos e pagamentos em
atra,so das entidades públicas

Nos termos das alineas a) e b), do n.o I e n,o 3, do artigo 15.o da Lei n." 2212015, de 17

de março, em anexo são apresentadas as seguintes declarações: Compromissos

plurianuais existentes a 3117212025; Pagamentos em atraso a 3l I I2l2O25;

Recebimentos em atraso a 3I I 12 / 2A25.

9. Contabilização de
ExtraorçameÍrtais

Receitas I Despesas

Como nota final, refira-se que, de acordo com a circular n.' 1/ORÇ12025 relatíva à

ExecuÇáo do ORAM para2}25, as transferências de verbas comunitárias para entidades

pertencentes à Administraçào Pública e para as que estáo fora desse perímetro, sào

contabilizadas como Receita e Despesa Extraorçamental. Em anexo, encontra-se a

informaçáo relativa a Transferências de verbas comunitárias
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Secretaíia Regionel dâs Finânças
INSTIÌUTO DE DESENVOLVIMENTO RÉGIONAL, IP-RAM

(Recebimentos/Pagamentos) ocorridas entre o IDR, IP-RAM e outras Entidades, no ano
de 2025

10. Fiscal Único

ABCI Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados - Sociedade de Revisores
oflciais de contas ,Lda, tendo-se verificado uma alteração na denominação para ABc-
MCB' Azevedo Rodrigues & Assoclados - Sociedade de Revisores Oficiais de
Contas, Lda, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2O26.

A designação do Fiscal unico foi publicada no JORAM, No 2s, II série, d,e os/o2/2o2s,
através do Despacho n" T2/ZO2S.

Os Encargos Orçamentais relativos aos honorários foram pulicados no JORAM, No 43,
I Série, de ft/O3/2025, através da portaria n" 169/2025.

Funchal, 20 de abril de 2O26

O Conselho Diretivo

È \E----J \̂_s
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Declaração de compromissos plurianuais exlstentes em3111212025 (art. 15.o, n.oí, a))

Nos termos da alinea a) do n.o 1 do artigo 15.o da LCPA, declaro que todos os compromissos plurianuais
existentes em 31 de dezembro último se encontram devidamente registados na base de dados do Sistema
Central de Encargos Plurianuaís (SCEP), pelos seguintes montantes globais:

Secretaria: 47 - SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Servigo: 5005 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP-RAM

Valores em euros

Funchal, 07 de Janeiro de2026,

\ --.r' I frrnrúr;t /,i&*il, üil{,w

Ano Montante

(Í) (2)

2426 555.733,17

2027 284.620,29

2028 99.178,12

2029 13.712,88

2030 2.098,86

Seguintes 0,00
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GOVERNO REGIONAL
Sêcr€laÍla RegÍonal das Flnanças

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

Servlçol Instituto de l)esenvolvimento Regional, IP-RAIfi

oucr,nn^lçÃo DE REcEBIMnNToS EM arRÂso

Nos termos da alínea b), do ÍÌ.o 1, do artigo 15." da LCPA, declaro que não existem
recebimentos em atraso a 31 de dezembro de 2O25.

Funchal, 07 de janeiro de 2026.

A Presidente do Conselho Diretivo,
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REOIÃO ÀUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Secretarla Reglonal das Flnanças
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP.RAM

Serviço: Instituto de Desenvolvlmento Reglonal, IP-RAIìI

DDCLARAçÃO DE PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do f,,o 1, do artigo 15.' da LCPA, declaro que não existem
pagamentos em atraso a 3l de dezembro de 2025.

Funchal, O7 dejaneiro de 2A26.

A Presidente do Conselho Diretivo,

\
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Mapa de transferências recebidas pelo lDR, IP-RAM
Ano económicn:20?l

Rscobimento
(EUR)

20 540 374,90

93 028 85í,9í
38 350

I 816 'f7í,00
25 500 ür0,ü

146142,01

89 89322

í tl95 000,0(

3

3,í03,6t

623 5'15,0S

2 060 76,30

35 988,8a

89í 3í1,7r

í84 553 870.75

Fundo

F. Coesão

Ne* Generation EU

FSE+

OSS

FËDER

FSE

FSE

Next Generatbn EU

F. Coesão

ORAM

FEDER

ORAM

FEDÊR

ORAM

Programa

POSEUR

PRR

Madeira

Madeira 2030

Madeira 2030
|'l|€ideir€ 14-20

Madeira 1G20

PRR

POSEUR

rNtcrE

?úedeira14-2O

Madeira Í4-20

INTERVIR+

INÏERVIR+

ldontlfi cação do benefi ciáriõ

Nome

lns-tituto de Desenvolvimenlro Regional, lp-RAM

InstitJto de Desênvolvimento Regional, lp:RAM
lnstihJto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

Instihtto de Desenvolvimento Regìonal, IP-RAM

InstiüJb dê DesenvoMmento Regional, lp-RAM
lnstlfuto de Desenvolúimento Regional, IP-RAM
lnstituto de

lnslifuto de Desenvolvimento R€gional, IP-RAM

lnstitrto de Desenvolvimento Regional, lP-RAfì/t

lnsüürb de Desenvofuimento Regional, IP-RAM

lns{ifuto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

lnstibto de DesenvoMm€nto Regional, lp-RAM

lnstihrto de Desenvolvimento Regíonal, IP-RAM

lnstiMo de Desenvolúmento Regional, IP{AM

Nome da entidade concedente

Agência para o DesenvofuimerÍo e Coesão, lp

Agência.para o-DeselyglviÍne4to e Coe€o, lF

Agência para o Desenvolvimento e Coe€o, lP
lnsttulo de Gestão FinanceÍra da segurança
Social tF
Agência para o DesenvofuimerÍo e Coesão, lP

lnstituto a
lnstituto de Emprwo da Madeira

SecretaÍia Regional das Finanças

Secretaria Regional das Finanças

IDE - lnstltnto de Desenrolvimento
EmpÍesaÍial

IDE - lnsütuto de Desenvolvimento
EmpÍesaÍial

IDE - lnstr'hrto de Desenvolvimento
Ëmpresarial

IDE - lnsütuto de Desenvolvimento
Empresarial

IDE - lnst'hrto de Desenvolvimento
Empresarial

EcolÉmica
Subal'nêeAlÍneãCódr(p

17,.05.00

í7i05.O0

í7-0500

17.0s.00

17.05.00

17.05.fi)

17-05"00

17.05.00

17.05.00

17.0500

17.O5.OO

Í7.05.00

17.05.00

Onrâiüca
SubdhDivcâpSec

Responsável pelo preenchimento:

Data de Êeenehimento:
lsabel Gomes

o9lo2no26
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Transferências de Fundos Comunitários - Recursos Próprios Terceiros
Ano económico:2025

Fundo

Orçamento da RAM

Orçamento da RAM

Orçamento da RAM

ts5t

FSE

FSE

FSE

FSE

FSE

FSE

Programa

Engenharie Financêire

tNtctE

PROINVEST

Madeirâ 14-20

MadeiÍa 14-20

Madeirâ 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeiía 14-20

o.oo

113 639,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00
113 639.42

PagameÍÌto
(EUR)

100 000.00
100 000.oo

7 726,64

7 726.6A

0,00

NIF

511 't52302

511 152 302

511 152 302

513 884 939

511 284349

511 228 U8

509 085 253

51 I 033 982

511 212 330

508 960 231

dD

Nome

lDË - lnstituto de Desenvolvimento Empresarial

Total

IDE - lnsütuto de Desenvofuimento Empresarial

Total lNlClE

IDE - lnstituto de Desenvolvimenlo Empresarial

Total PROTNVESÌ

lnstituto para a Qualificação: IP-RAM

lnstituto de AdministraçËo da Sãúde, lP-MM

SESARAM - Seruiço de Saúde da RAM, EPÊ

Causa Socìal - Assosiação pãrã a Promoção da Cidadania

Santa Casa da Misericórdia da Cãlheta

UIPSS - União das lnsütuições Particulares de Solidariedade St

lËM - Institulo de Ëmprego da Madeire, ÍP-RAM

Total Programa Madeira í+20 (FSE)

Nome da entidade concedente

!nstiluto de Desenvolvimento Reqional, lP-R^M

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM

lnstitutô de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Des€nvolvimento Reqional, lP-R M

lnstituto de Desnvotvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstitrlo de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Desenvotvimento Regional, lP-RAM

lnsütuto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

Sub"lineaAline€

Económicã
Códiqo

12.05,00

12.O5.00

12-05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.0s.00

12.05.00

12"05.00

12.05.00

SubdivDivcapSec

Orqânica

12.05.00

12.05-00

2.05.00 51 1 043 ô86

671 001 310

671 000 527

511 280 521

600 086 968

51 1 035 365

511 152302

51 1 152 302

0,00

0.00

51 225,68

0,00

378

0,00

Madeira

MadeiÍa

Madeire

Madeira

Madeira

Madeira

Madeirâ

lVadèira

Medeira

14-20

14-20

14-20

14-20

14-20

14-20

14-20

14-20

14-24

lnstìtuto de Desenvolvimento Regional, lP-FÁM AJEM - Associação de Jovens Empresários Madeirenses

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM Regionel das Finânçâs

Regionalda Economia, Turismo e Culturalnstitúo de Desenvolvimento Regional, IP-RÂM

lnstituto de Dêsenvolvimento Regional, lP-RAM lnstituto de Dêsenvotuiménto Rêgional, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM - lnstituto des FloresÌas e Conservaçâo da Natureza,

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM - lnvestimentos Habitacionais da Madeira, EPÊRÂM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM - lnstituto de Desenvolvimento Ëmpresarial

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM lnsütuto de Desenvolvimento EmpresaÍial

lnsütuto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM IEM - lnstituto de Emprego da Madeira, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM Município do Funchãl

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM MunicÍpio da Ribeira Brava

lnstÌtuto de Desenvovimento Regional, lP-RAM Município de Santâ CRrz

lnstituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM Município de Câmara de Lobos

lnstìtuto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM Município do Porto Santo

Madeira 14-20

Mâdeirâ 14-20

Mâdeìra 14-20

Mâdêirâ í4-20

Madeira.l4-20

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

Orçamento da RAM

FEDER

FEDER

FEDER

FËDER

FEDER

FEDER 1

12.05.00

12.05.00

í2.05.00

r2.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05-00

2.05.00

2"05.00

1 2.05.00

12.05-00

12.05,00

508 960 231

511 217 315

511 236 417

6

511 244 681

88 798,

20 27r

lnstituto de Desenvolvimento Regíonal, lP-RAM Seúetaria Regional dos Ëquipamenïos e lnfraestíuturas

51 I 233 620

511 236 425

67í 001 329 1 288 Madeira 14-20 FEDER



í2.05.00

1 2.05.00

í2.05.00

12_0s,00

2.0s.00

12.05.00

'12.05.00

12 051:0

12.05.00

'Í2.05.00

2.05.00

12.05:00

12.05.00

12.05.00

12.0s.00

12.05.00

12.050:

12.05.00

12.05.00

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FËDER

FEDER

FEDER

5í1 058 110

513 884 939

511 284349

u, , oro ',ii

ô80 041 982

511 023 014

517 252 481

51 1 026 340

51 1 0ô0 408

514 343 176

511 200 88S

lnstituto dê Desenvofuimento Regional, lP-RÂM
"":*:n: 

**l"."al da Agricuttura e Ambienre

lnstitúo de Desenvolvimerìto Regionat, tp-RAM - SecretaÍia Regional da Educação, Ciência e ïecnologia

lnstituto de Desenvolvimento Regìonal, lP-RAM Secretaria Regional do Turismo e Cultura

lnstituto de Desenvolvimenlo Regionâ1, lP-RAM Santâ Casa de MiseÍicórdia da Calhètâ

lnstituto de Desenvofuimento Regional, lP-RAM Casa da Miseriórdia de Santa Cruz

lnstÌtutô dê Oesenvolvimento Regional, lP-RAM Smial Paroquial de SâÕ Bento da Ribeira Brava

lnstitúo de Desenvolvimento Regionâ1, lP-RAM para â Qualificação, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimenlo Regional, lP-RAM lnstitúo de Administração da sâúde. tP-RAM

lnstiluto de Desenvolvimênto Regional, |P-RAM ARTUP Madeira - More ïhan tdeas, Lda

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM da MadeiÉ

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM Naval do Funchal

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM - Agência de lnovação e Modernização dâ RAM, tp-RAM

lnstituto de Desenvolvimerìto Regional, lP-RÂM HoÍários do Funchal - Transportes Públicos, SA

lnsÌituto de Desenvovimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Des€nvolvimento Regional, lP-RAM FQC - FOOD OUALITY CONTROL, LdA

lnstituto de Desenvolvimento RegionâI, lP-RAM de Desenvolvimento do Norte da Mâdêira, SA

671 001 299

67í 000 497

671 0A0 527

51 1 033 S82

51 I 035 233

3a 526,

65 657,

0,00

0,00

47 39r

4 489 276,06

6 592

4 693

244

Madeira l4-20

MadeiÉ 14-20

MadeiÍa 14-20

Madeirâ 14-20

Madeira 14-20

MadeiÍa 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Madeira 14-20

Mâdeira 14-20

Madeim 14-20

Madena 14-20

Madeira 14-20

MadeiE 1+2o

12.05.00

12.05:0:

12"05.00

I 2.Os_00

U,

FËDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

FEDER

ÊEDER

FEDER

Madeira 14-20

l,lladelra 14-20

Mâdeira 14-20

l\iladeira 2030

Madeira 2030

MadeiE 2030

MadeiÍa 2030

lnstituto de Desenvolvimenio Regional, IP-RAM - ServiÇo de Saúde da RÂM, EPE 511 228 84A

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM - Sociedade Metroplitana de Desenvolvìmenlo, SA 511 201 427

lnstituto dê Dêsênvolvimento Regional, lP-RAM IVBAM - lnstituto do Mnho, do Bordado e do Aítesanâto dã 51 1 270 305

lnstitúo de Desenvolvimento Regional, IP-RAM IDE - lnstituto de Desenvolvimento Empresariat 51 I 152 302

lnslitltô de DesenvolvimeÍÌto Regional, IP-RÂM AdministÍação dos Portos da RAM, S.A. 511 137 753

lnslituto de Dêsenvotuimento Regionâ1, lP-RAM SecÍetaria Regional dos Êquipamentos e lnfrâeslrúuEs 671 001 32S

lnstituto de DesenvÕlvimento Rêgional, lP-RAM

lnstituto de Desenvofuimento Regional, lP-l

Madeira - More Than ldeas, Ldâ

FEDER

FËDER

FEDER

FEDËR

FEDER

FSE+

FSE+

FSE+

FSE+

FSE+

Madeirâ 2030

Madeirâ 2030

MadeiÍa 2030

Madeirâ 2030

l\4âdeirâ 2030

2 t6'6907.27
3 A20 537,74

16 557 892.86

21 155 783,10

732 440,86

33 660,00

42 300 314,56

Totat programa MadeiÍa ,t+20 (FÊDl*tf ' '_'.-

lnstitúo de Desenvolvìmento Rêgionâl, lP-RAM

- lnsütuÌo de Desenvolvimento Empresarial

ISSM - lnstituto de SeguÍança Social da Madeira, IP-RÂM

lElVÌ - lnsütuto de Emprego da Madeira, IP-RAM

5'11 280 521

513 884 939parâ a QualiÍicação, IP-RAM

511 152302

510 474 314

so8 e6o;1

203n (FSE)lTotal Programa

lnslituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnslituto de Deservolvimento Regional, lP-RAM

lnslituto de Dêsenvolvimento Regional, IP-FIAM

lnstituto de Des€nvolvimento Regionel, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

í2.05.00

12.05.00

12.05.00

rz.0s.oo

12.05.00

Aguas e Resíduos da Madeira, SA

511 090 145

404 4A2 Madeirâ 2030



12.05.00

12.05.00

lnstituto de DesenvotvÌmento Regional, lP-RAM Município do Funchal

lnstitrjto de Desenvolvimento Regional, lP-kAM Município dâ Ponta do Sol

lnstitúo de Desenvolvimenio Regional, IP-RAM d€ Santa CÍuz

511 217 315

511 235 461

511 244 681

7 769 759,97

764 320,78

19

Madeira 2030

Madeúa 2030

Madeira 2030

FEDER

1 2.05.00

FEDER

FEDER366

FCOES

FCOES

FCOES

IUUts5

FCOES

FCOËS

FCOES

FCOES

FCOES

rUUES

Next Generation

Next Generation

Nexl Generatioo

Next Generaüon

Next GeneÍaüon

Next Generation

Next Gênerâton

Next Generation

EU

EU

ËU

EU

EU

EU

EU

EU

Next Gen€Íation EU

Next Generation EU

Next Gênerâtion EU

Next Generation EU

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

PRR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSËUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

POSEUR

20 767 102,63

438 155,69

715 000,00

54 370 154,66

13 851 815,01

1 495 000,00

4 899 858,91

5 144 606.93

2t 307 119,56

3 806 956,89

5 831 070,03

6 006 654.00

4 765 787,87

L22 032 L79,55
21-2 3É2 42A_t-1

25 364 557-60

L20 t97,93

83 488,16

16 052,37

t4 579,t3

64 546,75

49 163,33

11 551 288,67

5 502 424,75

2 434 133,04

931 228,50

Total ProgÍama PRRI

TOTALI

Total PÍogrâma llladeira 203{l (FEDER)l

51 1 244 ô81

509 079 31 1

51 1 235 461

510 265 ô00

671 001 299

671 001 329

SRAPA - Secretaía Regionâl da Agriculturâ, Pescas e Ambient

SREI- Secretâriâ Regiônal dos Equipâmêntos É lnfiâestrúurâs

lVunicípio do Porto Moniz

l\,4unicipio de Sãnta Cruz

SRPC - Serviço Regionaldê Proteção Civil. IP-RÂM

IPMA, lP - lnstituto Português do Mâr è dâ AlÍnosfeÍa

509 574 513Águas e Residuos da Madeira, SA

Município da Ponta do Sol

ARM

EmpÍesa dê Eletricidade da Madeirâ, SA 51 1 010 435

51',1 217 315

51 1 239 068

l/unicÍpio do Funchal

Total Prosrama POSEUR (FCOES)l

lnslitúo de Administração da Saúde, lP-RAM

IDE - lnstituto de Desenvolvimento Empresarial

IHM - lnvestimentos Habitacionâis dâ Madeira, EPEMM

'Mï 
- lnsiìtuto de Mobilidade e TranspoÍtes, IP-RAM

SREI- SffÍetaria Regional dos Equipamentos e lnïraestruturas

Secretaria Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude

- Secretaria Regional da Educação, Ciência e Tecnobgia

509 574 513

- Seruiço de Saúde da RAM, ËPE

- Âguas e Resíduos da lvladeira, SA

de Eletricidade da Madeira, SA

Secretaria Regional das Finanças

511 284349

511 152302

51 1 03s 365

671 001 3í0

518 530 876

671 001 329

ô71 001 302

51 1 0ô0 408

671 000 497

511 ?28 848

511 010 435

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimênto Regional, IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-R.AM

lnsütuto de Desênvolvimento Regiooal. lP-RAM

lnstituto dê Desenvolvimento Rêgional, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto de Dêsenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstituto 
le 

Desenvolvimento Regionâ|, lP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstitúo de Desenvolvimento Regional, ÌP-RAM

lnstitúo de Desenvolvimento neeionaf 
, le-nanl

lnstiiuto de Desenvolvimentô Regional, IP-RAM

lnsiituto de Oesenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstitúo de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstiluto dê Desenvolvimerúo Regional, IP-RÂM

lnstìtuto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstitúo de Dêsenvolvimento Regional, lP-RAM

lnsütuto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnstiluto 
de Dïenvolvimento Regronel IP-RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regionã1, lP-RAM

lnstitúo de Desenvolvimento Regional, te-nett

'12.05.00

12.0s.00

1 2,05.00

12"05.00

12 05 00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12-05.00

1205100

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.O5.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12.05.00

12"05.00

12.05"00

Responsável pelo
pÍ€enchimer$o:
Data de preenchimento:

lsabel Gomes
17t01t2025
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REG|ÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGTONAL DAS FTNANçAS
DIREçÂO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

CIRCULAR

N.o 01/0Rç/2025

DESTINATÁRPS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades
Públicas Reclassificadas (EPR's),

ASSUNTo: TNSTRUçOES ApLrcÁVEF À EXECUçÃO ORçAMENTAL DE 2025

Em 2025, até à entnada em vigor do Orçamento da Região Autónoma da Madeira (OMM) para 2025,

mantém-se em vigor o ORAM de 2024, aprovado através do Decrsto Legislativo Regional n.0 6120241M, de 29

de julho, e regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.' 17120241M, de 11 de setembro, ao abrigo

do artigo 15,0 da Lei n.0 28192, de 1 de setembro.

Nestes termos, transmitem-se as seguintes instruções complementares aprovadas por Sua Ex.a o Secretário

Regionaldas Finanças.

CONTEÚDO

il - EXECUçÃO oRçAMENïAL 2

lll - sERvlços, lNsTlruros E FUNDos AurÓttoruros E ENTtoADEs PÚBLrcAs RECLASSTFTCADAS .....,..... s

v - AoulslçÃo, ALUGUER E coNTRATos DE AssrsTÊNcrA TÉcNrcA oE EeutpAMENTo DE lMpREssÂo E

DE HARDWARE E SOFTWARE. .'.' ^'.....'.'...'.,.7

vr- AQUrsrçÃo E ALUGUER DE VEhULOS COM MOToR... ..,..,,,.........,......,..,.....8

vil - RECETTAS CoBRADAS PELOS SERVTçOS S|MPLES E INTEoRADOS ,....................,,......,...,.8

vilt - 0oNTRAToS DE LOCAçÃO I

X - COMPROMISSOS PLURIANUAIS 9

ll Avênidâ ZaÍcô . Pelácio do 9oyêÍno . 9004-527 Funchâl ll Têl,i (+351) 291 145 í55

lj ww madeira gov pt ll drot@madelía.gov,pt ll NIPC: 671 001 310 Il NISS: 200 O4gB 1685
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r- METODoLoG|A D0 CONTRoLo ORçAMENTAL

1. Com a publicação da Lei n.0 812012, de 21 de feverein, Lei dos Compromissos e Pagamentos em Alraso
(LCPA) e do Decreto-Lei n.0 12712012, de 21 de junho, na sua redação atual, Íoram aprovadas as regras

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas,

A tÍlulo excecional, podem ser acrescidos temporariamente aos fundos disponiveis oulros montantes,
desde que oxpl€ssa e previamente autorizados pelo membro do Governo Regional com a tutela das
Íinanças. Por outro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um
aumento dos pagamentos em alraso, sob pena de set€m aplicados, às entidades que violem estas
regras, limites ao apunamento dos fundos disponÍvels.

2' Com o objetivo de assegurar a aplicação eficiente e eÍicaz da LCPA, a Dkeção-Geral do Orçamento
elaborou e divulgou no seu sife no endereço eletrónico
htt0;//trwvw.dqo.oUexecucao0rcamanlal/Faqinas/Lel0omoÍ0míssosPaoamentosEmAiraso.asp8 um manual
de procedimentos, que constitui uma Íenamenta de apoio nas operações a realizt na área Íinanceira,
designadamente no que tespeita às regras da assunçâo de compromissos e no conholo dos pagamentos
em alraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da administragão pública regional, em
conjunto com a Circular n,o 2lORÇ12025, emanada pela Direçâo Regional do Orçamento e Tesouro.

3, As Unidades de Gestão (UG) colaboram com a Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) no
âmbito das suas alribuições, estando as mesmas delÌnidas no artigo 75.0 do Decreto Legislativo Regional
n'o 6120241M, de 29 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2024, que
adiante abreviadamente se designará por OMIr42024.

4. Todos os departamentos do Governo Regional devem comunicar até 31 de março de 2025, à Secretaria
Regional das Finarças (SRF), o nome e e-mail do responsável da respetiva UG. Devem de Ígual modo
indicaro nome de quem substitui o responsável pela UG, nas siluaçôes de ausência ou impedimento,

il - EXECUçÃO oRçAMENTAL

5. Na execução dos seus orçamentos para2025, todos os serviços da Administragão Pública Regíonal
deverão observar normas de rigorosa economia na administração das dotações orçamentais atribuídas
às suas despesas, aplicando-se em matória de catlvaçôes orçamentais o disposlo no artigo 273 do
0RAM/2024, nos númeos 8, do artigo 5.0 do Decrelo Regulamentar Regional n.o 1ll1024ll,li, de 11 de
setembro e nos números 6 a I da presente Circular.

6. Para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 27l do 0MM2024, os procedimentos a adotar são os
seguintes:

a) Serulços simples e integrados: Para efeitos do descongelamento comunicam ao membro do
gOverno responsâvel pela área das Íinanças quais as rubilcas a descongelar, anexando a
comunicação da autoridade de gestão responsável pela apmvação da candidatura;

b) sFA e EPR: comunicam ao membro do govemo responsável pela área das finanças que eÍeluaram os

JLAvenide_Zarco.. PEIâcJo llqlggvqmo.._9004.i?7]!_ìtggl!Êt llT-ot.r (+s51) 29r 14s 1s5

ll wì,vw.madelrâ.gov.pt ll dÍot@madeire.gov.pt ll NtpC: 671 001 310ll N|SS: 200 O49O 16Bs
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descongelamentos nos respetivos sistemas e no SIGORAM (indicam as rubricas), anexando a
comunicação da autoddade de gestão responsável pela aprovação da candidatura.

7. Para eÍeitos do disposto no n,0 7 e no n.0 8, do artigo 27.o do ORAM2024, os serviços deverão instruir os

pedidos de autorizaçâo de descongelamento de verbas de acordo com o Mapa V e Ugpa_Vl.Sgglggg.
oor Ëorq. oualquer nedldo de desconoelamento deve ger acomoanhado de prooosta de

contraoartlda de congelamento. Eue tenha a merma fonte de flnanclamento.

8. Pana efeitos da apresentaçâo de contrapartida de congelamento com a mesma fonte de Íinanciamento, o

entendimenlo deve sero seguinte:

a) FF associadas a esfoço financeiro regional (3##) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se no

mesmo agÍupamento de FF, com a leitura ao nÍvel do 1.0 dÍgilo da FF;

b) FF associadas a Financiamento da UE (4##) -A(s)conhapartida(s)deve(m) apresentar-se no mesmo

agrupamento de FF, com a leitura ao nlvel do 1.0 dÍgito da FF, com exceção das associadas ao PRR;

c) FF associadas a Operações de Financlamento (7##)- A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se no

mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nivel do 1.0 dÍgito da FF;

L Para efeitos da utilização das dotaçôes orçamentais, todos os serviços da administração públlca regional

devem ter em atenção o seguinte:

9.1 . 0 registo de compromissos - que deve obedecer ao disposto na LCPA - é precedido do processo de

cabimentação, fase da despesa que não soÍre qualquer alteração, continuando a ter por referência o

orçamento anual da entidade, líquido de cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas

prováveis;

9.2. Sem prejutzo do disposto no número seguinte (n.0 9,3) os pilmeiros cabimentos e comprcmissos do

ano respeitam aos transitados do ano antedor (cumpddas m exigências da LGPA no que respeita aos

fundos disponÍveis), pela seguinie ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalenle associado, com data de 1 de

janeko de 2012a31de dezembro de2024, reportados no mapa da dívida de2024;

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano hansato sem Íatura associada;

c) Por último, os deconentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros. Para este

eÍeito, os serviços deverão atdbuir n.0 de compromisso a todos os contratos plurianuais que

bnham execução no ano económico de 2025,

9.3. Até ao Íim da data estipulada para 0 término das operações de encenamento e de tnansição de
procêssos de despesa, poderão de igual modo ser assumidos compromissos (cabimento e n.0 de

compromisso) afetos a despesas continuadas, a encargos de natureza Íinanceira, a encargos afetos a

despesas coÍinanciadas com Íinanciamento aprovado, incluindo os decorrentes de reescalonamentos
dos compromissos de anos futuros, e a encaÍgos abtos a despesa com Íonte de Íinanciamento
especlÍÌca (Plano de Recupetação e Resiliência, Fundo de Coesão Nacional, Jogos Sociais e

despesas com compensação em recelta), e a despesas que pela sua natureza não podem ser
intenompidas;

9.4, Para efeitos do disposto no número anterior, as UG, nos termos do n.0 2 do ailigo 75.0 do OMM2024,
deverão providenciar paÍa que 0s encaÍgos a que s6 refere o n.o 9.2. estejam devidamente

"lsl" è-

ll Âvenida zarco : Pâ!á,q19 qo qqvÊlílo . 9004-527 Funch.al ll Tol.i{+,!5il29l .t!!!!5
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salvaguardados.

í0, As despesas incluidas na alÍnea a) do n.0 9,2. deverão ser inscritas no orçamento de 2025 com a alínea
TT- Transltados.

11. As despesas lransiladas anteíorês a01.01.2012, incluÍdas no PAEF-MM, serão lncluldas no orçamento

de2025, com a allnea T - Transltados 2011,

12, As entidades dovem manterobrigatoriamente nos sêus sistemas de inÍormação contabillstha o registo do

"passlvo" - dÍvida vincenda (com ou sem fatura), o rcgisto das "contas a paga/' - dívida vincenda e
vencida suportada por Íatuta ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, bem como
o tugisto dos "pagamentos em atiaso" - divida vencida suporlada por fatura ou documento equivalente

ou exigivel em resultado de contreto, há mais de g0 dias após a data de vencimento,

13, De modo a evitar o aumento dos pagamentos em ahaso, conÍorme n,o 2 do artlgo 3,o do Decreto
Regulamentar Regional n,o 171202411'1, de 11 de setembnc, todas as UG devem providenciar pelo envio
dos processos de despesa, à DROT, no máximo até 15 días úteis antes da data do seu vencimento,
excluindose do ârnbito de aplicação do diploma as despesas inerentes a passagens aéreas
reembolsâveis.

14. No que respeita ao Íomecimento de bens e serviços, de modo que o pagamento dos processos de
despesa não exceda o prazo máximo de 30 dias, após a emissão da fatura, nos termos deíinidos no
artigo 69.0 do OMM 2024, todas as UG devem providenciar pelo envio dos processos de despesa, à
DROT, no máximo até 7 dias úteis antes do prazo deÍinido.

15. Todos os processos de despesa devem estar ínstruidos coníorme Circular n.o 2/SNC-AP/2019, de 2g de

Julho.

16, Os servlços devem ter ern atençâo que nem todos os compromissos são Passuos, sendo que as
despesas abrangidas pelos conlratos (Contnatos Programa, Plurianuais, eto,) só devem ser consideradas
no mapa dos pagamentos em atraso (MPA), em Passlos, se ocorrer a realização da despesa/serviço
subjacente ao mesmo e no conespondente periodo de realizaçã0.

17. En 2025, todos serviços da administração pública regional devem enviar cópia digitalizada, à Dircção
Regional de Estatlsüca da Madeira, para o endereço de coneio eletrónico dmÍn,conteô@Íne,ot de todos
os acordos de regularização de dlvida celebrados no ano,

18. 0s compromissos resultantes de leÍs ou contratos já firmados e renovados autornaticamente são
lançados nas contas conentes dos serviços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no inlcio de
cada ano económico.

19. A assunçâo de compromissos exige a prévia informação de cabimento, lìcando os dirigentes dos serviços
e organismos responsáveis pela assunção dos encargos nos termos das nomas legais em vigor

ll 4ygd4!ZlÍc.s . Pâláclo do G?yoíno . 9004-Q?Z Funchallt_r_o!:_{:3sl) 29.ryq 1$ __

ll www.msd€lra.gov.pt lldíot@mãdaira.gov.pt ll NtpC: ô21 001 Ai0 ll NISS:200 049A 1685
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aplicáveis à realizaçâo das despesas públicas.

20. Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes classificações
econÓmicas, sempre que efetuarem processamêntos a enlidades participadas pela RAM, identiÍicadas no
Mapa lV:

Designação

Entidades

Públlcas

Reclassificad

as

Empresas

Públicas

Empresas

Participadas
Associaçõesl

Fundações

Transferências corrcntes 04,04.03 04.01.01 04.0í.02 04.07.01

Subsidios 05.04.03 0s.01.01 05.01.03 05.07.01

Transferências de caoital 08.04.03 08,01.01 08.01.02 08.07,01

21. En 2025, o pagamento do subsídio de insularidade deve sor registado nas seguintes classiÍÌcações
económicas:

D.01.02.14.80,00 - Subsídio de lnsularidade;

D.01.02.14.C0.00 - Subsídio lnsularidade Pessoal Porto Santo.

22. O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo deve ser
efetuado através da contabilização na classiÍicação económica 01,02,12 - lndemnizaçôes por Cessação

de Funções, desdobrada do seguinte modo:

0l.0212,A0J0 - ÁDonos devidos pela cessagâo da relação jurídica (e,g. férias nâo gozadas);

U,42.12B0J0 - Programa de RascÍsÕes por Müto Aoordo - Compensaçã0.

23, O recebimento de subsÍdios prcveniente de enüdades do perlmetro de consolidação em contas
nacionais, deve ser registado nas seguintes classiÍicaçÕes eoonómicas:

08.02.05.#.# - Quando se ÍraÍe de enlidade dadon peftencente à admìnistração indireta da RAM
(SFAou EPR);

08.42.07.#.W - Quando se tnte de entidade dadon pertencente à administração direta da RAM;

24, Os Processos de Despesa, afetos aos serviços do Govemo Regional, envlados à DROT, devem incluir
obdgatoriamente na capa da AD a designação "Fatura eletúnica", sempre que aplicável.

III - SERVIçOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS E ENTIDADES PÚBLrcAS RECLASSIFICADAS

25'As requisiçôes de fundos não podem exceder o valor correspondente ao cálculo de um duodéoimo, da
dotação atribuída ao serviço e deduzida do congelamento a que houver lugar, salvo exceções
devidamente Justlfi cadas.

26, As despesas dos Serviços e Fundos Autónomos (SFA)e das Entidades Públicas ReclassiÍicadas (EPR)

deverão ser cobertas prlorltarlamente pelas suas raceltas próprlas, e só na parte excedente pelas

verbas recebidas do Orçamento da Regiâ0,

ll Avenlda 7:9rco . P€láclo do coverm . qq04-527_Funohal ll Tot,: (+361)391 145 155
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27. As requisições de íundos que tenham por objeto o pagamento da parle regional associada a projetos

coÍinanciados devem ser instruÍdas nos moldes indicados na Circular n.o 1/ORÇ12024, de 3 de janeko

28, As requisições de Íundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das

faturas/documentos de despesa prcvistos pagar (ou regularizar) no respetivo mês, mm a indicação do n.0

de compromisso, nos moldes solicitados.

29, Todos os SFA e EPR eleverão remeter os seguintes elementos:

a) Mansalmente, à DROT, nos pr"zos deÍinidos no Calendário de Reporte anexo à Circular n.o

2lORç12025, informação sobre a execução oçamental, Íundos dlsponlveis, compromissos, contas a
pagar, pagamentos em atraso e recebimenlos em atraso;

b) Tdmestralmente, à DROT, até ao dia 15 do môs seguinte ao qual a inÍomação se reporta, o

balancete analltico trimestral acumulado;

c) Trlmestralmente, à Dheção Regional de Administraçâo Pública (DRAP), nos termos do artigo 740 do
0RAM2024, inÍormação sobre o recrutamento, mobilidade e cessaçâo de Íunções de trabalhadores e
da despesa com pessoall;

d) Trimestralmente, à DR0T, nos quinze dias subsequentes ao Íinal do perlodo a que respeitam, a

informação sobre o sÍock da dívida trimestral, de acordo com o Maoa 12;

e) $emestrrlmente, até linal de fevereiro e agosto, a prcvisão do stock da divida no Íinal do ano, de

acordo com o Maoa llz.

30. Todas as EPR deverão remeter, adicionatmente, à DROT e à Unidade de Acompanhamento e
Monitotiz4ão do Setor Empresarialda Região Autónoma da Madeina (UT), os seguintes elementos:

a) Até 30 de âgosto, a preüsão do balanço e demonstração de resultados, estimada ao íinal de 2025
e, bem assim, a relatrïa ao ano segulnte;

b) Até 3Í de ianeiro do ano seguÍnte àquele a que a inÍormação se reporta, o balancete analltico anual

acumulado;

c) Na data a indicar na clrcular de preparação do Orçarnento da Regiã0, o balancele analitico e as
demonstraçôes financelrcs previsionais para o ano em curso e seguinte.

31. 0s SFA deverão enviar à DirEâo Regional do Património (DRPA) até ao Íinal do primeiro de trimestn de

2025, o mapa de imobilizado e as respetivas Íichas de cadastro e inventário, referentes ao âno
económico de 2024.

32. A autorização das requisições de fundos depende do envio, nos prazos estipulados, de toda a informação
solicitada.

33. Sem preJulzo do disposto no número seguinte, o envio da informaçâo a prestar poderá ser efetuado
através de coneio eletrónico, para os seguintes endereços:

. EpqdcgÍnancas@madelra,oov.o! caso a informação se destine à DROT;. diap@madelra.oov.ot, caso a informação se destine à DMP;

I lnformação a íaculbr de lgua I modo pelos servlgos sirnpl* o lni€grados.
2 Creo nÍo hrh lnÍormrcâo a rsmillr deret[envhr o maol om bnnoq.
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. dpa(Omadeira.oov.ot, caso a informação se destine à Direção Regionaldo Patrimonio,

34. A informação a que se refere a alÍnea c) do n.o 28 á prestada através do Sistema de lnÍormação e Base

de Dados dos Trabalhadores das Entidades Públircas Regionais (SlTEpR),

lv - ALTERAçÕes onçaruexrns

35. As alteraçôes orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto Regulamentar Regional n,o

1120171\1, de 23 de Íevereio, do arligo 26.0 do 0MM2024, do artigo 7.o do Decreto Regulamentar

Regional n.o 171202411'i, de 11 de setembrc e ao disposto na Circular n.o 3/0Rç/201S.

36. Conforme disposto no n,0 5 do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 17120241M, de 11 de

setembro, as alterações orçamentais previstas nos números 2 a 4 do artigo 26.0 do ORAM2024

dependem de despacho conjunto dos membros do Govemo Regional responsáveis pelas áreas das

finanças e pela lutela do setor.

37, Conforme disposto n.0 2 do arligo 7,0 do Decreto Regulamentar Regional n.'lïEA24lfttl, de 11 de

setembro, todas as propostas de alteração oçamental, incluindo as dos SFA e EPR, deverão apresentar
justiÍìcaçâo para as anulaçôes e reforços propostos,

38. Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 171202411ii, de 11 de

setembro, todas as propostas de alteração orçamental que tenham subjacente um míorço de veôas pela

dotação provislonal ou extemo à Secretada Regional em questâo, devem ser acompanhadas do Mapa lll.

39, Todas as alterações oçamenÍaÍs da tutela que tenham implicações no oçamento dos SFA ou EPR

devem ser enviadas à DROT em conjunto com a correspondente alteraçâo orçamentaldo SFA/EPR.

40. As alteraçÕes orçamentais nâo deverão contribuir para o agravamento dos llmites quantitativos dos

diferentes objetivos orçamentais delinidos rrc Oçamento da Região pan2025.

v - AaulslçÃo, AueugR E coNTRATos DE AsslsTÊNcn TÉcMcA DE EeutpAMENTo DE
IMPRES9ÃO E DE HARDWARE E SOFTWARE

41. Nos termos do artígo 20.0 do Decreto Regulamentar Regionalque pôe em execuçâo o Orçamento da

Região para 2024, lodos os serviços da Adminislração Pública Regional, com exceção da Assembleia

Legislativa da Madeira e das dispensas previstas no n.o 6 do citado artigo, deverão enviar ao organlsmo

com atribuições na área da lnformática o pedido com indicação das necessidades do serviç0, lipo de

equipamento ou aplicaçÕes ou assistência tócnica, bem como aluguer a conlratar, custo total dos

mesmos, caderno de encargos (no caso de estar elaborado) e oabimento orçamental.

42, Nos termos do artlgo 21.0 do Decreto Regulamentar Regional que pÕe em execução o Orçamento da

Região para 2024, todos os serviços da Admínistraçâo Pública Regional, com exceção da Assembleia

llAvenlda Zarco . Palâclo do covêmo . qqo4a52ffunchal.ll Tsl.r (+351) 291 145 1Ss

ll www.mádelra,9ov.pt ll drot@madslÍa,gov.pt ll NIPC: ô71 001 310 ll NISS: 200 0498 1685
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Legislativa da Madeira e das dispensas previstas nos números 4 e 5 do reíerido artigo, deverão enviar ao

organismo com atribuições na área do Património o pedido com indicação das necessidades do serviç0,

tipo de equipamento ou aplicações ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo total dos

mesmos, caderno de êncaÍgos (no caso de estar elaborado) e cabimento orçamental,

43. Para eÍeito do disposto nos números anteriores, os organismos com ahibuições na área do Património e

da lnformática poderão solicitar todos os esclarecimentos adicionais julgados necessários, submetendo

posteriormente o processo para decisâo do membro do Governo Regional com a tutela das Íinanças,

44. As minulas dos conlnatos de assistência técnica ou de qualquer atualização das aplicações informálicas e

respetivas renovações devem ser previamente remetidas para parôcer do membro do Govemo Regional

com â tutela das fÌnanças, mompanhadas da respetiva fundamentação, seguindose a mesma tramitação

prevista nos números anteriores,

vr - AQUlstçÃo E ALUGUER DE VEÍCULOS COM MOTOR

45. Para eÍeítos do disposto no artigo 19.0 do Decreto Regulamentar RegÍonal que põe em execução o

Orçamento da Região para 2024, o pedido de autoriz4ã0, que deverá ser dirigido ao organismo com

atribuições na área do Património deveÉ estar devidamente Íundamentado, com indic4ão das

necessidades do serviço, üpo de velculo a adquirir, custo total do mesmo e a respeliva cabimentação

orçamental.

vrl- RECETTAS COBRADAS PELOS SERVTçOS S|MPLES E h|TEGRADoS

46, As receitas cobradas deverão ser enlregues na ïesouraria do Governo RegionaÍ conforme previsto no

artigo 17.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 17PA24M, de 11 de selembro, devendo ser
observados os seguintes trâmites:

a) 0s recebimentos em numerário ou em cheque, só devem ser entregues na Tesouraria do Governo
Regional, acompanhados de reÍerência à origem da receita (fatura ou documento equivalente);

b) Após boa cobrança dos valores recebidos, a DROT, comunica em tempo útil o eÍetivo recebimento,

para efeitos de emissão do recibo e rcspeüva Nota de Enlrega de Receita.

47.Todos os serviços devem efetuar o registo dos valores a receber, no conespondente sistema
inÍormático,

vilr - coNTRATos DE LoCAçÂO plUenCem

48.Para eÍeitos do disposto no artigo 22.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 17120241M, de 11 de
set€mbro, os serviços deverão enviar à DROT as minutas dos contratos de locação Íinanceina

devidamente fundamentadas, com indicação das necessidades do serviço, tipo de equipamento a locar,

custo total do mesmo, cademo de encargos (no caso de o mesmo estar elabonado) e cabimentaçáo

ll AvsnidâZarcg_. PaláciodoGoverno._9004-527Funchatll I9|.:i+351)291 t45 15.ji

ll www.madeira.gov.pt ll drot@madêka.gov.pt ll N|PC: 671 001 310 ll N|SS: 200 04gB 16S5
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orçamental, cujo processo, depois de instruido, deverá ser rcmetido para declsão do membro do Governo
Regional com a tutela das Íinanças.

49' ApÓs a celebração dos contratos de locação financeira, os servlços deverão enviar cópia dos mesmos à
DROT, para o endereço eletronico drot@madelna.oov.ot, acompanhados do comprovativo do regÍsto no
sistema de ínformação contabilística nos lermos da NCp 6,

IX- DESPESAS COM O PESSOAL

50, Relativamente às verbas a cabimentar em 2025 em despesas com pessoal reÍerentes a novas
conlrahções devem as enlidades considerar o montante de remuneraçõos certas e permanentes e de
outras despesas desde o mês em que se prevê o início de funções até à data de 31 de dezembro.

51,Nos mesmos processos de contralação as entidades devem também indicar qual o montante anual
referente a esta despesa, ou seja, a conespondente a 14 meses de rcmunerações.

X - COMPROMISSOS PLUR]ANUAIS

52. 0s pedldos de autorizaçâo de assunçâo de compromissos plurianuais obedecem ao disposto no Capitulo
lll da circular n.o 2loRÇ12025 e aos n.'s 12 e 13 da circular n.0 5/oRÇ/2022,de23 de junho,

53. Nas Portadas de reparlição de encargos, nas situações em que exista IVA a pagar, os serviços devem

indicar os valores conttaluais ou de base, sem lVA, com a menção de que os mesmos são acrescidos
de IVA à taxa legal em vtgor,

54,0 SCEP deve enconttar-se peÍmansntemente atualizado, devendo ser efetuado o registo prévlo à
autorização do encargo no estado "Novo en fase de apreciagâ0", Após autorizaçâo da entidade
competente, o organismo rcsponsável, antes de iniciar a execução Íinanceka, deve proceder à
atualização da informação no sislema.

55.4 Íalta de cumprimento das regras delinidas nos nümeros anteriores é molivo de ímpedimento para a
emissão de pareceÍ por parte da SRF.

56. Em 2025, ao longo da execução orçamental, é facultativa a utilização da alínea S-SCEp.

XI- PROCEDIMENTOS ESPECIFrcOS PARA PROJETOS

57.0s projetos colinanciados por íundos europeus, logo que aprovada a respetiva candidatura, devem ser
ajustados em conformidade, atravós de alteraçÕes orçamentais, devendo garantir.se, a todo o tempo, que

as verbas inscritas são idênticas às da candidatura aprovada, O códlgo da candidatura aprovada é
obrigatoriamente regislado no SlGO-SlPl, no projeto conespondente, e o estado da candidatura deve
passata "eprovado'.

)

ll Avenida Zarco . Palácio do Gov€Íno.9004-527 Func Tg!:,(+351)291 1a5 tss
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58.Quando, no decurso da execução orçamental, houver lugar à inscrição de novos projetos, devem ser

rigorosamente obseruadas as regras aplicávels à inscrição de projetos, as quais constam da Circular n.0

4nRçn024 - Orçamento da Região Autónoma da Madeira para2025.

59,As UG, em articulagâo com o lDR, efetuam o acompanhamento, verificação e gestâo da programação

relativa aos anos Íuturos dos projetos integrados no capítulo 50, no modulo do SIGO / SIPIDAC -
Execuçâo (separador plurianualidade), assegurando que os respetivos registos são atualizados pelos

serviços da respetiva tutela, e tomando todas as medidas necessárias de forma a garantir a conformidade

dos registos, devendo trimestralmente envíar para o endereço de e-mail plurianuais@madeira.gov.pt a

relação atualizada dos registos no SIGO.

XII- REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DACONTMPARTIDA PÚBLNAREGIONAL

60,0s serviços e organismos da Administração Pública Regíonal reÍletem nas suas conlas os fluxos

financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida regionaF, caso existam, da

forma exposta no quadro e notâ6

Quando a entidade da Administração Reglonal (AR) ê intelmedlárla de fluxos Íinancelros pÍovenientes da UE e eÍelua o
pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo inlerrnediárlo regista a recella e a despesa como
extraorçamenlal e o organismo baneíiciário regista como receita efeliva e despesa efetlva, quando esliverem êÍn causa
apolos não reembolsávels, ou nâo eíetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsâveia (alivos flnaneeiros),

Quando a entidade da Admlniskação Regional (AR) é intermediâria de íluxos íinancelros provenlentes da UE e €íetua o

3 Eiou nacional.

i.

li,

ll Ay€nidazaÍco.Paláciodoçove_Ílg.€001-f,?2'Funôhal lTot.r(+351)2gt 14S1Ss _,. ,_
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pagamênto apenas destes fundos para uma enlidade fora das Adminislrações Publicas, o rogislo quer da rceila quer da

despesa, deve ser eíetuado como extíaorçamenlsl. ïodavia, quando a entidade é intermedlária de íluxos linancsiÍos
provenientes da UE enconlrando-se a executar polltlcas públlcas regionais colinanciadas por Fundos Europeus e eÍetua o

pagamento destes Fundos e tambám da respetiva ContrapaÍlida Públlca, para uma entldade Íora clas Admlnlstrações

Públlcas, r€glsla a receita de Fundos Europeus como efetlva e no ato do pagamenlo rogista a despesa de Fundos

Europeus também como efetiva,

Quando a enlldade da Admlnlstragão Regional (AR) é lntermediâria de lluxos linancelros provenienles da UE enconllando-

se a executar polÍticas públlcas regionais cofinanciadas por Funtlos Europeus, eíetuando o pâgamonlo desles Fundos

Europeus acompanhada da conkaparlida Pública, para uma entidade das Adminlstr4ôes Públicas, deve contabillzar a

Contraparlida Pública como receita efellva, devendo a despesa ser registada como síeliva (transferências/subsÍdios para a

AP), podendo assumh a Íorma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada corno não eíetiva (ativos financekos).

lv. Quando a eilldade da Administreção Reglonal (AR) é inlermedlária de fluxoa financeiros provenienles da UE encontrando-

se a execular polítlcas públicas coÍinanciadas por Fundos Euíop€us ê €íelua o pagamento destes Fundos Europsus

acompanhada da conlrapartida Pública, para uma enlldade Íora das AdmlnlstraçÕes Públlcas, deve contabllizar a

Conlraparllda Pública transÍerlda como rec€ita ê despesa eÌetiva,

61, Relativamente aos novos instrumentos financeiros enquadnados no 'Next Generation EU',

nomeadamente o REACT-EU, o PRR e o Fundo pare uma Transição Justa (FTJ), uma vez que estão em

causa apoios ou investlmentos deconentes de políticas públicas deÍinidas pelo Govemo, os regislos

contabillsticos a efetuaÍ, relativos aos fluxos linanceiros europeus povenientes daqueles fundos, devem

ser sempre realizados por via de opeÍaçôes orçamentais, no contexto das enüdades que os executam,

62, Os proletos que têm Íìnanciamento PRR devem ser inscritos na Medida 102 - Plano de Recuperação e

Resiliência, criada especiÍlcamente para o eÍêito, e de acordo com a corïespondência estabelecida para

as classlficações funcionais como indicado no Á/VEXO ml - COFOG - ClassÍíicagôo das Fungões das

Admlníslreçúes Pítbllces, à Circular n,0 4l0RÇ/2024.

63. Sempre que se Íevele necessário associardespesa que, não sendo íinanciada pelo PRR, concoÍra para

a concretização do prcjeto, mas que seja financiada por outÌas íontes de financiamento, deve ser inscdto

um novo proiêto com a classiftcaçãode projeto de "apoio'com a Íespetivâ denominação "19s1s "+ "(apoio

aoprojetoPRRXXXXX-0ódSlPl)'.Ocódigoautilizaréocódigo2-Apoio(OREN/OEC).

Esta insttução nâo se apllca ao lVA,

64. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR e REACT-EU, deve ser relevada

orçamentalmente nas conespondentes funtes de Íinanciamento, conforme ANEXO X - Tabela das

Íontes de flnanciamento, da Circular n.0 4/ORÇ/2024 por parte de qualquer entidade da Administração

Pública Regional.

65. Todos os pedldos de autorização próvia, remetidos à SRF afetos a projetos ÍÌnanciados pelo PRR,

devem conter no assunto a menção "Projeto PRR".

66,0s serviços da APR, sempre que sejam beneflclários Intermédios no âmbito do PRR, devem efetuar a

desagregaçâo da receita/despesa, nos seguintes moldes:

llAvanlda Zarco_. Pallç|g_dg-ÊoveÍlg . 
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NEGISTO DOS FTUXOS FINANCËIROS PRR

BcneÍlclárlo DiÍeto Eenellclírlo lntermedÌárlo BencÍlclárlo Ílnal

Medlda 102 102 10t
FF 4ttlru ,,Ail4EIL 48U484

PRolEro.côDtco lttúr

CE RECEITÂ

R,06,09.01- TnnsíeÌÊnclâs dã Unlão

Europala

DU

R,10,09.0t - TíansíeÍând$ da unlão
EuÍopo la

R,Ít5,09,01 - ÍÍânrferênclas dr
Unlão Europelâ

ou

R,10.qt 01 - ïrenrfêrêncl'r da

Unllo Euíopel.

R.06.Í!r.02/R 06.04.03 -

DU

R,lO04.0tln ro.0{.0t -
Íranderênclrs dr RAM

CE DESPESA
C.E, corÍÊopondsntê à delpeseÍlnal a
?êrlhaÍ

0.04.04. 02/04.04.03 ou

0.08.04.02,/0&04.03 adequada ao

subsetorda entldade que for a
Beneficlárla Flnal da APR

Da ÂPR:

C,E. corÍespondente à despesa ílnal
a reallzar

Fora da APR:

TransÍerências ou Êmpréstímo5
(após reembolsávell para o setor
em causa

xilr- coNTRATos DE AQU|SIçÃO DE SERVTçOS

67. Pana eÍeitos do disposto no artigo 66,0 do 0RAM2024, os pedidos devem ser acompanhados, sempÍe
que apllcável, da lníomação lefeÍida no n.0 26 ou no n.o 28 da Circular n.o 2i0Rç/2025 e/ou do Mapa
ill.4 anexo à Circular n,o 2/ORÇ/2025,

xtv- DrsPosçôEs FtNAts

68. No Anexo l, consta calendàrio com a informação a pÍestar no âmblto dos Íêportes às várias entidades.

69, Cada Secretarla Regional deve proceder à imediata redistribuição da presente Circular por todos os
0rganismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnslitutos e Fundos Autónomos e Entidades
Públices Reclassificadas.

Direção Regional do Orçamento e Têsouro, I de laneiro de 2025.

A Diretora Regional

\,^,r.-- t-.V- Y
Dulce Faria Veloza
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uNlvERso TÌTME{IS PEÍO0lCtOA0É
De{h.tóÍlo ÂPilddo PilZ+UMtÍÊ R.larènsl!

5eruiçoi Slmples
ê lnte8írdot

I ..mrll do r$ronrávut d: rôrF ! Ulr Uc oRoÌ

DIOÍ

OROT

DUP

DRôÌ

o80T

OROI

l.môrl 'Até dló ll dèmãrçôde 2025

lrtd ôo10 E í1, úlll do mÊs 5e8uinteàquêleem que

n,s4 €lrtuhr0l/Onç12025

dênr(€it6e cohrddat nn lêroutàn. do 6ov€r0o n€gioí.l n.€46 CÍ(uhr 0ì/ORç/2025

êr ecurio o.çãmenlât, Íundos dl rpo ni!!b, .omprômúro5,
pôgai p08âmentor €mãlrâ5o, íê(ebim€ntdr.m âhá!o, lkld dè ..m.lilsICO iAló aodi.8 domÈs re8uink ' 

que rêrê!odã . fl ÌItrrílr.'/ir0f/0fd/10:l
incunpddorBt

to}li o Íeíutam€nlo, mobilidôdr e cei!ãcro de funçõe5 dÊ
srÌÍm d I ti r {d ôMÁVrotl

n.! II C!.!bot/ôh;1n0r5

n t !t rtNl.ror/ôiç/lôt3

n.l tt ürr{lr. sr/ot6rr0lt

edr derrc5ó.om F!Íoàl (l DMPMA,

p.{.ê{ro, d. d.rt.r! 'ãtó 15 dlEs ülaÈànlcsdr dàÌr do 5eu íÈnclmento

;ÃtÚ &dír 28 do nèsãirêrtorr qL€ rê!!clr. o p.dldo ;e
!tuõdot

;ríô! dh, úlelt ãpór r ra.eç!odo Àl!!o l!ÍD, cdda vG
;devúlvêàDnoromrDs (omreolLtr çãod!Íundor

dbtoniv€Ê íÍu1do.rm.nto norm6ll

[-máil

stGo

a.dl

l.srVdLló

Õlkb

tlct

txt

sScP

5lcp

s3cP

53CP

5!Cp

JICP

slcP

5:at

slcP

sScP

5tcP

53CP

53€P

5rqP

tacP

5lcp

s3cP

tScP

5tc9

53CP

E.n3ll

dBponlveh (C.pllulo50)

Âtoillrç!ô psmroenl{ d! ln[oÍmáçãD í.htrv! ao!

Pl!íjonuali lSCtPl 0floT

oioÍ

JRÉ

oRoï

Unileo

UnÌl2o

Unlleo

Uoileo

Unlleo

Uìllao

Unileo

Unlleo

DfoÍ

dorr€tlilorSCEP

íté ao dlã 15 do m!i3é8ulnlê spdi ô fhnertíe

âró ão lìnrld! dlí llsuintê a(.dr tÍ{ncalrc

3l dÈirncLo d! 2025

Âtóão dlr 10 de <adamÊi

que íÌudeo !ílgo 15.s ds LcP
lflt tStdr lrl rdilndts ú. t}

irrur6
rt $ rldk.uÌlaat/rolt

fldNÍa.nk ôÍl/lor?dr
Í'r!$

dÈ AÌraráçôÊr 04imoÃlàh

ú!.ôntsi locdl e o Flàno dçcoDl.5 centrí

E.la0(elcd. conrshllld0deorfàm?rìal íclà$ê0)

I

A deinr

rlêóo dlã 20d. mÊr ieSulnl€ a que dh Ìé!0eiÌo

aléaodíô t0do mêr rÉ8!lrl€ s qúèdil.ir€lro

àléáodiô Z0 do mÃr rê€ul.leá qos dh rotFeilo

,lé !o dlr:0 do nas !ÊBúinÌ. a qu€ dh rerpêllo

E llncet?ds conrátllldóde oGamêntâl ë Índ.eÌà ktalrer 0á81 Naínr Ìó(nÌ.à n r 1i017 dà

Dtmonlta{ão dÒ dêtempeniô 04anenlã, iloÍnâÍÁíni.ân t l/1017d.

D.nôntúá{âo d€aiec!ç5o ôtçrmÈnbl dò r.(ôìtà {orm6 Té.nicà n.! r/I017 dô

d€ oxerutlo o(rmeÍrâldâ de!!.!ã NorodTÉ(nk. r.e l/2017dâ
Unileo

a lercelor por inliBu'dâdo de !ôìdo! àìéão dlá/0do hár legülnle a q0ê dlr rêipello
Normr Técrk. ..c l/20U dô

Unilêo

5àl,nÍo

TdmeSíll

âté âo dlâ20do méi tÊ8uì.leã qur íh respeio

âti aôdi;20do m&rasuiolc â qsêdh,èlp€ilo

alé !o drâ l0do môr r.goinld. q{e dlr relplllO

àté ão dla 20do nlrÍet0htcr qu€ dilrcalrno

dohr IéGìlrà n,e r/201? ds

Normr Ìécntar.l l/20l7de

NormãTúc.hà o,t V2o17 da

NoÍm! ÍÉlnkâ n.s [/rou dã

Unllro

NoÍmaTéoÌcânoV201?dà

NqrniTé(oitá n,r llr0l7 dâ

Norm! Iérol.â n.r V201, da

Uniho
iloh' Ìécor(a-i,a r/l0lt da

Udloõ
Norma Ttcnlci n,s 112017 dt

NoÍô.1é.nka n l11101, de

Norma Íécnlca n.l ll20l7 dt

NorncTócnl.an c 1,/2017 d,

Nom. Ì{rnl.! tr! l/)017 d.

florrá Íé.nl<! n rtl2o17dà

NoÍm. Iéotã f,,e r/2017 di

dot terulladot pornãturê2à

o.donrrãçio dar alleÍ{õ!r no páklhónlo Íqúidd

&mónr!ìç:o da nuxord. (àìtã

Âtivor lntangíveit

Àtiroe lnlôÍsív€i! - 0èrnse!6ção da5 õdiçò.t

Atlvoi hlrngklr - 0.i:t.?Eaçáo dai dlmlnulíieJ

Allvor fixor Ìàntlreit. gela€r.Brção dar idiÍõè!

AÌivo5 fixo! Ìingívelr " &!ã8.ê8âção d!i dlmhulfõê3

,iop.iêdadÊ! de Inv€{;mêÂlo

PÍoF'ipdi/es dÊ inverllnênrô - 0Ê3aB.asrçáo d& adi(dêt

P.opÍi€d6Cêid!inveslherlo' &$aÍ.8ãçtodà3dlmlnulçôê!

D.monllrtçãode íxecuêodoFìãno Plurhn{âldelnÍêillnÊito!

elé ào dlâ 20do mãs rÊtuinte. qüê dh Ílspclto

rtarodi. 20domàrrâgurnlêaolérmnodoÍlmeit. :

âléaodlàlodômÁtseguiõtraotdrminoaonimelre'

atê rodlr20donée5e8uitrlêãotérmlnodolíim€rtfc,

ilé ro drr lOdô dès rear:ÍE ao larmlho do Ílm6!tre

âtéão dlô20dó m& rprulnle !o td.nínodo tlmcrtre

.té.o dh l0do mér iêgulnÌp âo lé.mlno do líiD€{re

; .ló.o dl, 20 do mêr ssSuinte !o térmlno do klme{rÉ

: .téãodl.:OdoméiíeíúÌnt.ro tdrmhodôtim.ilr€

Pror.dincnto de DlÍc€r trc.Kl!òr

.té aodts r0do màì Jêlulnle âo t{rmlno do trlhcirr

âlé {o dli20do môr..BUlnlc â qo€ dk rèrpEilÕ

Ad.inlpllr oÊÉM

PÉry.1 1 2
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âNEXO r
lnlohaçlo a p?!trr àVF For St St,SFA tÉpR. ríüot r€láv.nlet pt.a r bo! u*uçlo orf.ncnt.l

UNIVERSO EtEMÉXÌ6 FERIOOICIDÀOE D.nlnrtado ÂpLaçIô ?wfltMrÍt

â0lê{uïlqoll!mEnlsl,Íudoidj5ponlvs|',.o'lprDhl!íôl.
pr!.Í, pat.m€nto! en alraso,.Êrdbif,ì.nbreor.tr.ío, litrà d. êmâ{/stso

É!t.o r.crllrm.nlq hobilìdrde ê.er!at5o d. lünÍõ.i d.
edàdrípÊt...m pêrsodt {â DMPMÂ|

d.ÀlCÍ.çtles O{.'nenlãls qoe necssil.mdp àutorl.ó(ão do
goveíno rêtponíável perd áre. dàr finànçàç

tllsnçosí orçrment.lr4uc íio eÍ.tèm di ãutodròçIo do
pel. á.êa das nnrnrâ5

de ínl€rêdo3 b.ìrL'v.nt.ilálek r !e.rrpcrìe!i írlãr de ÉdãsÍo e

dôr relÌlor5CËP

de 2025 q
árelm, â relailva.o anô s€Slnr.

TdmciUàl

AIuaì

Ídnérn!l

Ttlheikà'

oiinãrI I

Tilmeilral

ÌÍlm$n.l

Iío€iÌ.1

Trlhasrrl

Tilm.ír.l

Ìrim.dÍal

Íínciral

Írime{íôl

onoÌ

DÂÀP

DnoÍ

0noÍ

0n9Â

DROÌ

o80I

5ITE'R

oÍcìo

!-môil

^ll 
.o d,. l{ldr.rdr iíêi

{aé oilodi!ÍâFórô firil do nt! !qss rolpêitâm i t/201rM de 23 da tev.miro

Arè.o dla g do frËr 5!á!lnra: qúê ie r.poda

aÌéãorinal do mar ie6ulntà r crdâ trlm.31..

n ! 2e âl cL.(lrr0l/o8ç/2025

.d t74.r do OüM/2o14

n Ì 12 r) cL.ulaÍ 0!/20r4

t5 d{J.neho do rne:ètulntóàquêl! à que. lníornatlo l

Atê !o dlà t5 do mês rÊg!lô(€ roq!âì. inlorm.íto5e
r.!oda

Aruahâçio dÒr êsbdôr do!.^.àrgot

Rf€iiìod!:recuçíolln.n<etados.ontrraoi
AtAdo dìa 15 du Ínèi5etulnt. âtór b limêtrê

adefinÌ

átéa. d;. ?0 do mér ícgüirl€. que dh rérlèlto

âìéÀodle t0 do mêt selujnl€ a quêdh Íe5peib

.ié ao dla ZOdo màr rè3{irle à qur dir relp{ito

ãtê do d|.20 do mêi:o8uhle ã quÊ dtr rèipëÍio

à!Á ro dlã:0 do mêr s€gulílc r q!Ê dì r.rp.lìo

!tê óo dÌa Z0 dodêrsEaulnte r q!èdk relpelto

alt.odià 2Odo frôr ieSuinle àque diríerpelìo

aÌé ão dl.20do m€! re3qj.!o. qued[ Íeip€ito 
i

eté.. dir:odo ma3s.8oinÌê. qcÊdrr ÍÉrgeito I

ala.o dlã lodonÉ! spg!ìô|.á qle dtr r!!pe[o I

atéàodb 20dôúê! seg!lnte!oÌérntro do itm€{r€

rtd as dlã 20 do úèr reSqinlc ro t{rmtio do klmeire,

!té io dra 20 do ma: rÊE!lntÊ.o tarmlno do trlilrrtí€

.té ãô dla 20 do n6r rlguln{e.olêrmino do tdn€iìrê

al{ no í1. l0 do ntlr rtÍrln tç !o illblne d! kÍÉnh

sréàodràzodomérisgulnteaotdíhhodôUimcdÍê

rta âo dlà l0 do mêr iÊ3uÍnte ãorèím,nodo trtmeilre

âlé.o dlà 20da met Íe8ülnh€otéhtno do klhertí.

ãlC áo dh 20 do mêt r!8unre oorê,mtno do Ìim.{Í€

.Ìó.o dl.20do ma! rEguinle. quÊdtrr€spaito

..r 31. CÍculir ovoni/202!

Uôil.o
tloíúrÍ{ü!!Í r I/rôlt ú.

Uíll.o
llsínr l*6k. ô.r !/lol, cr

Uolbo

Ìtod 
'. 

ré<n'e. n r Vl0t t lr
U[ü40

iloÍm€ Ìé(nr(àn.s l/2017 d.
UniÈo

Noím. Té(o r. r! l/201t da
UnÍlêo

n c 29, h, ctcul.r 01/0Âç/2025

,il r lt,!do bLn.r rl7l20t1. dQ rt
de iunho nó véílro rll€rãda e

puhlhâdà pllo OL i,t 9912or5 dE 2

d!jsnho e n,r 50 da Clr(uhr í,c
Dl/oFdl?015

n.e13 ch(uh.8/oBç/2014

n.. 19,.1 circulãÍ 01/oRç/2025

tr e 29, bl Cikul.r 01/oRç/2o25

n.c29 .| Clí(ular0l/OÂC/2025

r,r tï, 4 e'.vL.otloR(lloÍ

.n.|fu€ {stl.enürrdo
aô,nkOr 6! d.nonilÈçõer fina[(ehi prevjíonik p.R o rnô !m

DROÍ

OÍOT E UÌ

oÀOt é UÌ

OROTê UT

oioÌ

Urll.o

Unileo

Unlko

Ìriilfô

Unll.o

Unìl€o

Unllêo

Uíil€o

UÌlleo

thileo

Uíiléo

Unlleo

uÍil€o

Urileo

Ênáil

E-máaYoídr

t-mall/Oííclo

E h!illoí1.Ío

t màlíoÍrÌo

5!Ct

5tqP

53CP

rScP

stcP

5lcP

53CF

5:CP

sJcp

5tct

llcP

StcP

53CP

5lcP

5tcP

5tcP

sScP

53CP

:3CP

5tcP

5?CP

áld l0d! rsõio

ilê 11 de j.neto do.no íêgúlitê àquil. â quêr
lÃíoím!(ão5e reôod.

datô ! indldrni ckarbrde Fr€oâín(to do orcâmetrto

dì Resìáo
Alé ro dlr 15 do nA.r.euhlê âo qúrl. tríormãíào re

a€poda

d phno de rgntà! loc.l€ o pl.no dê contór renìíât

srlãnÈ.té dE(oít.hfldid! nrfihenrrl (.hrr. ol

Bâlânc*e íi(oìlibìlidâdêdrçâmeírát€ fn!íc.La {ct 3rer 0à Sì

do dercm!.nhoo.ç.menlsl

0emon{raçtoiÊ.Ìe.!çroôrç.meíÌàtdrr..{la

Dêfr ôn3t.iCõ. de ê{!r!Co oÌ@mental da dÈ3perã

Dfuldrs rl.í.€k rporrrtt|ütdldede!àtdos

D.mon í rrç:o dor rê!oliddo r poí returele

orft onrtr6ção d3t âlt.râC6!5 no putrimóíio tlqutdo

Demoôrtdç3DdÈ Íurot d!.iha

inlrndm

lnlrnShri!- D€!ó!retãíío d.! idlçóes

lnìanBivÊL-Dé!õsr.Bà9aõ dàrrhiiühõèl

Alìvor lÌxôt hnrlvÈir - 0ÊsrírÈgàçãod.r.dtÍ6es

êt:ht íros iàngíeEl!- &r!!rrgt9ão drr dtmtn!tçAe!

P.oprl€dad!r dê invedimdÍlÕ

ptop.l.dldês dÊ inwrtim!rúú. DelaEÍ€gatão dsi.dìçóÈi

Popilêdâdei dÈ hv€rilosntô- OêragreFtao dâr dimlnU!õêr

hmondr.çào Je fter{çllo dD Pl.no Pluri.nu€l ór tnv.rtlmenror

Noím, Ìécnlc. í.r 1/201t d.
Unileo

Nôró.Ì{tnÍ.á r.c l/ro17 da

Unlleo
NormrTrÍflcs n,l 1/2017 d!

uoilPo
ìoÍmiTd(nkã r.s r/2o17 da

Noroa lérnl(€ n.e112017 da

Norh. ra6E. n.r lll0l, rlà

NonnaTÁtnlra 0r l/2ot7da

ilorm.Tarnki n e r/2O17da

Not6oÌacnl(! n,e V2017 dâ

unlleo
Nom. Tt.ni(r n.t l/2o17 da

Unll.o
NoÍm. Iknìc. n,?V20l7d!

Unllêo

NormnTè.ílcE n,! 1/?017 dr

NormaÌé.ni(a n,É r/2ol7dÂ
Uollêo

NoÍm. Ì{$lcô 
^,r 

1/2017 dà

tÌormü Ì{(ilcr n e 1/1017 da
Unìleo

troÍma T{trkd n.a r/?017dÃ
Uf,lloo

e Énlldsdes
Públlcer

f,eclas:iÍ'iradrs

{EPR}

ê Fundos

lsFA)

DROT
jRêlatóalo jobr€ lnfórmôçio 5ubrnetldà no 53Cp pelar váÍl.s enildãdss
lAdnlnl!trâ(ão Públlc {Bgtonêl Í\íeosal SRF

Pá8.2 | z



IIÂPÂ I . i!APA PARA AN,RAiIEilTO DO SÍOCI( DA Di!1ÚÁ TRIMESTRAL

Responsável pela ìnformação TeleÍone _
!iÍicadê:êqrs

2025

4"trirc!Ë2himml'tsimesft
7

4" Triffiüe3" Trimerm
D6igúrfão d! díYidt

ülüisroldr rnÊllo
GoDruô

EnotÉrlinoc
lnstituicõ6 FinanceiEs Monêtáriãs

ldEini#6Pú[r
Dúecão Gsal doTesouro
OüFos

Outrc5

Títulos

kaÍffiFD
. Enorúr[lüc

IHRU

oirecão Genl doTesuÍo e finanEs
Outro3

CapiÌal em divida de ontntG dê lcação fnanc.in
OutG

Írtul$
ffiknÌú6rilôãrÉ

CuÊo óÉrô
Médìó p ldro Pã'Õ

Cutuffio
D6 oqi. : CEDICS

Médio c LonÈo Pído

Curto pEzq
Jìléiúo c Lrc trüo

ffi&.ttthrtcÉr
VâlôÍ d6 now.ffitÍeld da ãno

CódiE

D

1

11

'í1Í
t 111

11't?
11111
111t?
1113
112
12

121,1

12123

122
2
ì1

22
1

3

31

11

t11
311?

312

4?t
3?2

1

bi
,ì

d)

È)

0
e)
Íri

D

n
D

úi

i)

ri

lncluiosaldoemdivldâdê ênDrèltih6 movihentadosemo!êEçõsdebguã.iè;

ldt lnduì conr@ dêfadoíìnE

lB) âcLuiconhesde locção fiEôeiÊ êÍãôdns
(h) Monbnte soreipondente€phl eddlrídê noÍinaldê trihsê & MâIdâdê
(màturidadeoriSinàl de Máiio e LqEo Pnzo);

j!do dc oúÈAddôinqõs públìêr, cujos pézos fiAinJs dê Fnt6Èçêo ejàm 5uFúetã t2 m.*r

s
R

(ll5ãô$nsidêÍâcos6s6nlÊtcs€kqse6 beni lo:dd6fau.em no nnobilìtàdo do 16;rio;

0),nci!i ronh&sdeÍaôrin$
(l) lnclui ilpréttimos obrjeacioniG;
(m) Monbite ffir$Fndênte ao ÉâpiÍàl em d;yida no Ínal dc tr ddrc da toblidãdè dã dlvida contaídê {uÌilizada) em hodâs que não eÍão inlegÊdãs no EURO {OólâC iene, €rc);
(n) ÂÊllôdô ão v.loí MmiDaldehmiÈdo nedabde 4-6ãô:
{oJ ConiÌdeÈ o càpihìinicial doÍ con!ffis de lGÊo, em q!ê o9 bens ldcfBÍeó no jmoòilìradc do l*ãtáÍio (ercl!indo jurs).



{ .m^r^k *"r-ïo Do sïocK DA orvron ruo 

'NAL 
Do ANo

ENÌI nÀnç

Responsável pela I nformação T€leÍone _
Unidade: euros

quadros da dívida não lncluem cíéditos comeíclaisj

oÍielnal de cuÉo Próro);

meses(matuÍidadêoriEinaldeCurtoPraro) ìnclulosãidoemdívidadeempréstlmo5movinìentadogernoperàçõesdetesourâíia;

(dl lncl!i conlÍatos de factoÍin6,

originâl de lúédio e Longo PÍâzo);

(maturìdãde ÕÍiginal de Médio e l.ongo P.âzo);

(B) Exclui contralo5 de,oçação fhanceira e factorlng;

contíatação iejàm superìoÍes â 12 meses (nìatuÍldãde originàl de Médio e Longo p6zol;
(i) São considêrâdôr os contíëtos em que oS bens locidos íigurêm no imobili?ado do lo€âtárlo;
(iJ lnclui contratos de factsrint;
(lJ ln€lul empréstimos obrlgocionistas;

(n! Aval'adã ao vâloÍ nominal deternììnado na data de êmissãoj

{o} ConrideÍa o caplÌal inlcial dos çontratot de locaçã0, em que os beni ìocãdor fl6urem nÒ imobilizãdÕ do locatário {êxrluindo juros};

Notas Códlgo Designação da dÍvldr 2023

3 I de dezernbro

2024

3 I dc dczcnbro
zozS

3 I dç dczcmbro
í€stirnativa)

lut

b)

d)

c)

0

c)
h)

0

J)

l)

tn)

n)

o)

Dfuldt d.núrnlnadr sm EURO

LI CuÍto pÍato

111 Eúpl(rurnor

1111 lnstÌtuìções Flnancêirô9 Monetdrias

1112 Mrtlnlrtllg{.r Públlc.s

11121 Dlreção GeÍal do Tesouro

11122 Outros

1'113 OutÍos

112 I rtuìos

L2 MédloGtonfp PÍrro

tzt ËmpÍ{tümG

1211 lrstltLiçóes Financeiras MôÍìétárias

L2l2 AdmlnbürçõGs Públlcat

12121 IHRU

12122 Direção Geral do Tesouro ê Finânces

12123 Outros

1213 Caoltol em divlda de contÍatos de locacão Íinanceira

1214 Outros

122 Títulos

2 gívldr deromln.dr .m ilÃO rURo

curto prazo

22 Médio e Longo PÍazo

ï1 TOTALGER II (1+21

3 vALOn DOtïÍrutoS DC DfVIDA EMmDr pEntÂDti, pÚBucAs trtA prossE oo sulsEtoi
31 Âllúü Hrxnc.lÍlr !n carblr. rtbdrrot I {tulor d. díeldr omludô| Drh Âdmtn. GrntÍth

311 Curto íJrazo

3111 Dos quals i CgDICS

31 12 gllhetes do ïêsouro

c12 Médlo e Longo PrâÌo

t2 Aürror FlnrnerlÍo| om crrtllra rdrtlwr r tftulor dr dírldr rrnltldo. lch Admh locd a nübn.lt
321 Curto prazo

322 Médio e Longo Prazo

4 contrrtor dc loarçlo SlnrncdÌa

41 ValoÍ d05 novos contÍatos do ano



MAPA ilt. PEDTDO DE REFORçO DEVERBA

PEDTDO D€ REFORçO DE VERBA N.g..../SR... /2025

1. tDENTTFTCAçÃO DO SERVrçO

1.1 DOTAçÃO A REFORçÂR

1.2 PARAO VERBA:

2. SrruAçÃo oRçAMENTAL**

Instnlnento lêgal
lart.o ZO.t da Lei n.e 28192 de 1 de Setembro;

f art.e ZS.e do Decrêto LeBislativo Regional n.s 6120241M, de 29 de julho;

h.tigo 
z.t do Decreto Regulamentaí Regional n.s17/20241M, de 11 de setembro

Universo lServiços lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Redassificadas

Valor
ClassÌÍicação
económica

TOTAL

Fonte de
financiiemento

FuncionalMedidaProgÍamaOrgânicaServiço

Dotatão não

comoÍoÍrìetida
Catiuos

Dotação

corrieida
fonte de

financiamento

TOTAT SECRETARIA

FunclonalMedfrlaPÍoSramaOrgânica

w'

#
+* SÌTUAçÃO EM CONFORMIDADE COM O EVIDENCIADO NO SISTEMA

5



"9
2.1 PARAANÃO DAS DISPONIBIII NÃO

3 ENqUADRAMENïO IEGAL PARA O RECURSO À DOTAçÃO PROVIS|ONAT
(cf o disposto no n.e 4 do art.e 20.e da Lei n.e 28i92 de 1 de setembro, relativamente à imprevisibilidade e inadiabilidade da despesa);
(cf o disposto no DRR que regulamenta a execução do Orçamento, relatívamente à demonstração inequívoca da necessidade de reforço por contrapartida da dotação
provisional e fundamento do não recurso à gestão flexível)

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

Nota: Os p€dkíos deyem ser numerados sequencialmente, por SecÍetaria Regional SFA,/EpR,
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trtAPA V . pEDtDO DE AUTORTZAçÃO DE DESCOT{GELAMENTO COil COitpENSAçÃO

pEDtDO DE DESCONGETÀMENTO N.e..../ 12025

presente informação é solicitada ao ebÍigo do n.c 7 do artigo 27.e do DLR n.e 612O24/M, de 29 de julho e n.r 8 do artigo 5.e do ORRn.e f7 /2O241M, de 11 de setembro

lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

DENnFlcAçÃO DO sERVtçO

Z.RESUMO POR FONTE DE FINANCIAMEMO:

DATA:

O RESPONSAVELDA UNIDADE DE GESÏÃO:

(Assinatura)

Nota: os pedidos devem ser numerados s€qwncialmeÍìte, por Seçretaria Ret'ronal, SFMPR.

Unidade etnos

o

Valora
congelar

6

Valor a
descongelar

DoteÉonão
Comprcmetlda

Èt-2-t

CoÍt!pÍomassos

3

Coçelados

/Gativos

2

DoËção
Cori8ada

1

Económica

Total

MedidaA(rlPíoiFunFJSÍÌvDivcapCapScc

CódiEo

Serüço/Cemrc
Finaneib

Valor a coneelarValor a desconeelar

31../38..

FF

392
391
386
3W
4-.^*

Total

o RESPONSÁVEr DO SFA/EPR:

(Assinatura)



itApA vt - pEDtDo DE AUTORTZAçÃO DE DESCOì{GELAII|ENTO SErrt COnpENSAçÃo

PEDIDO DE DESCONGEIÁMENTO N.g..../SR* /2025

presente informação é solicitada ão abrigo do n-e 8 do artigo 27.e do DLR n.e 6l2oz4/M, de 29 de julho.

lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades públicas Reclassificadas

TDENT|nCAçÃO DO SERVTçO

PARA O DESCONGEI.AM ENTO:

DATA:

O RESFONSAVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

(Assinatura)
Nota: Os pedidos devem ser numerados sequencialírEnte, poÍSecíêtada Reg'bnã|,5FÃ./EPR-

Unidade: euros

lnstflJrnento lêtal

Unhrcrso

Valor e

dêsconteliar

5

DoteÉo ngo
Conrprometida

{=1-2-3

Comprunlssoe
Ano

3

Congclado:

/catiìrus

2

DotaÉo
CoÍÍEida

I

Económb

ÍoEl
TOïA| DO

TOTAT DA SECREÍARUI REGK)NAI.

MedidaÂGVPÍotFunFFsDivDiYcapcep5ec

qÍfigo
Sêruií!/cêÍüro
Flaanceira

O RESPONSÁVEL DO SFA/EPR:

(Assinatura)

8Y


